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Exmos . Srs . Presidente e de~ais M bros do Co 

Trabalho. 

r ~ f.,, 

I 
,. 

Vem Adalberto Sigino Osorio, empregado com mais de 

10 annos da empreza Pereira Carneiro & Cia. Ltd ., hoje Compa

nhia Commercio e Navegação , expôr e requer~ a V. V. Exas . o s~ 

guinte: 

forme 

Foi admittido á alludida empreza em Agost o e 1919 (co 

ublica-forma de sua carteira profission ) , en o tido 

seus vencimentos de 1:600$000 reduzidos de 320$000 (20%) m nsa s , 

em 1º. de Março de 1931 , passando então a receber 1 : 280pOOO , as-
. G,. 1 eu o 1.3b 

sumpto esse de que cogita o processo nQ ±. J GOl.ã& d se E. Con-

selho . 
, 

Eln 1º de .Agosto de 1934,.··porem , teve não so restabe-

lecido, como fixados seus vencimentos ~ensaes em 1:800$000 ( oc . 

nº ) • 

De 12 de Agosto de 1934 até Março de 1935 , recebeu

os com a maior regularidade . 

Suc·cede , porem, que , em Abril de 1935 , soffi'eu , a 

titulo provisorio , outro a esconto , este de 200$000 mensaes , fi-

cando com seus vencimentos reduzidos a 1:600~000 . 
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Envidou todos os meios suasorios e amigaveis jnnto 

de seus superiores hierarchicos, para a normalisaç~o àe seus veu 

cimentos, não conseguindo nenhuma soluç~o, sendo até aconselhado 

que pugnasse por seus direitos . 

E' o que vem faz.er o suppte ., ue conta mais de 10 
.; 

annos de bons serviços á emp/ezi, sem nenhuma nota que o desabo-

ne . ' 
Esse Egregio Conselho, em farta e uniforme jurispru

dencia, consagrou, em garantia da estabilidade dos que tenham mais 

de dez annos de serviço e ~ prol do principio de justiça social , 
, . 

o c ri ter i o de que as d~ tas emprezas 
, 

11 e vedado diminuir vencimentos de seus empre-
, 

gados com direi to a estabilidade funccional 11 , 

salvo por um motivo de í'8lta graye (individual) ou de economia 

(geral) . 

N~o se verií'ic~ nenhum desses motivos. Provam-no a 

inexistencia de qualquer inquerito regular para apurar suppostas 

faltas g~~~es (art. 53 do Dec . 20. 465 de 1931), como o facto de 

não ter sido a medida de caracter geral . 

O direito do Suppte, é tutelado pelos Decs . nºs • 

5 .109, de 20 de Dezº de 1926; 19.554, de 1930, e 20 . 465 , de lQ 

de Outubro de 1931. 

Sentindo- se prejudicado em seu direito , adquirido pe 

lo exercicio de mais de dez annos de bons serviços prestados á 

empreza, vem perante este Collendo Conselho pleit~ar a instaura- · 

ç!o de processo regular em que , provado o allegado, se condemne 

a empreza Suppda. a restituir-lhe as quantias descontadas, res

tabelecendo seus vencimentos, reintegrando-o assim em sua orbita 

juridica; tudo sob as penas e demais cornminações legaes . 

P. P. N.N. por todo o genero de 

prova em direito permittido , 

, 



prova testemunhal , documental , 

pericial , exames de livros , d~ 

poimentos pessoal , para de r ev~ 

lia e confissão . 

( · . 
P. Deferimento . 

ti' \ 

. ~~,8,h 

I ' I 

~ 

~h~~ Jo ~-·'-4-4.._,_.._._~ 

....L~ ~ 

.. 
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EUGEN IO LUIZ MÜLLER 

TABELLIÃO 

116, Rua do Rosario, 116 
RIO PE ,JANEIRO 
~ 

INTE RINO 

Renato Eugenio Müller 
Arehivo em CASA FORTE 

-"'·;~ 

ADALBER TO S. OS RIO.• 

L. ..... l.5.4 ...... .Fis .... 52 ... v. . .... 

( ._.; 
1. o Traslado de Procuração bastante que faz 

' 
SAIBAM quantos este virem. que no anno de mil nov~centos e!:; ri n ta e S e ;ia<os treze dias 

do mez de Julho n'esta cidade do Rio de Janeiro, Capital da Republico dos Estados Unidos do 

Brasil perante mim Tabelliõo. comparece como OutorQanlo, nest e ca r to r i o, Ada l be rto S . 
' 

Osorio, brasileiro, ca sado , contador , r . .3 sidente á rua .Pinto •a rtins n . 

P, nesta ci d ade .----------- -----~-~-------- ---------------------------

I I 

reconhecido pelo proprio pelos duas le st~munhos abaixo 

lissi~nodas. do que dou fé. perante os quaes pelo mesmo Oulor~t~ nfe foi dilo que, por este Publíco Instrumento 

nomea e consHtue seu boslante Prõcurador O Dr • Ado lpho bergami ni , b r•a si-

l ~ir· o, casado, advogado , inscrito na Ordem sob n .86o, co l!l escritorio 

á rua S . José ~ . 42, nesta cidade , com poaei·es arrplos par·a o foro em 

geral , em qualquer Juizo, Ins tencia 0 1.1 'l'rit>una l, pr>opor , vePia r e de 

sistir de aQÕes, apelar, agravar , embarga ·r , acordar , desistir, transi

gir, re ceber, p!:lsse1· re cibo s e der qu 1taç Ões, em Juizo oufora dele , u

sar de todos os poderes an dil'S ito permit idos e ne cesserios par·a o ca

bal desempenho deste mBnd e to, inclusive usf)!' dos poden.-s i mpr·ess os e 

substabelecer .~-~-----~-~--~M-------- --~----------~---------------------

• 



I 
I 

.. 

.; 
•. 

concede lodos os seus poderes, em direilo permillldos, r parll que, e m nome delle , Oulor~anle . como se pre-
sente fosse . possll em Juizo ou f6rt1 delle, requerer. alle~ar. ddender lodo o seu direifo e jusliço, em quaesquer 
cauSliS ou demandas cíveis ou crimes, movidas ou por mover. em quo êle Oulor{ltmfe fôr Auior e Réo . em 
um outro fôro. fazendo citar. oferecer lições. libelos, excepções. embargos. suspeições e outros qu6esquer artigos ; 
contraditar, produzir. inquerir, reinquerir e contestar testemunhas ; dar de suspeito t\ quem l'ho fôr; compromissar-se ou 
jurar declsorio e supleforiamenle por êle Outorgante; I' ft>zer prestt11' tais compromissos e dar Jai s juramentos 6 

quem convier; assistir :aos lermos de invenlarios e pt>rlilht>s. com as citações para êles; assinar autos requerimentos. ,. I ~ 
protestos. contra-protestos e lermos, aindll os de confissão. negllção. louv ução. e desisfencill ; apelar, llgrovor ou embargar 
qualquer senlençll ou despllcho. e seguir esses recursos, até maior alçada ; fazer exlroir sentença, requerer o execução 
délas e sequeslros. assistir a quaisquer álos judiciarios, pDro os quaes lhe concede poderes ilimitados ; pedir preca
lorias; tomar posse; vir com embargos de terceiro senhor e possuidor; juntDl' documentos e torna-los o receber; variar 
de ações e intentar outras de novo. podendo substabelecer em um ou mais procurlldores e os subslobelecidos; em outros; 
ficando-lhe! os mesmos poderes em vigor e revoQa-los. querendo. seQuindo, liS suas corlDs de ordem e avisos parliculares 
que, sendo preciso, serão considerados como parte desta. E Judo quanto assim fizer o seu procurador ou substabelecidos. 
promete haver por valioso e firme reservando para a sua pessoa ioclll n novll citação. Assim o disse ; do que dou fé 
e me pedi este instrumento. que lhe li . acccit e assign e com as t e s temu r h as s b eix o re c mhe -

cides de mim- Eu , José Milller Fi l ho. aju dante , e e !:l crevi- E eu, en ato Eu-

genio MllJ Jer, 'l 'abelli ão :bte1•ino, a s ubscrevo dalberto s . Oso r i o - J osé .P i-

nheiro Monteiro- 1 . Cabral- (Colad as e inut1Jisa das e s tampilha s f ede rae s no 

• 

P.S.lQ$2oo 
Isento de sello em virtude do Art. 30, n.0 12 do Decr. 14.339 de 1 Setembro de 1920. 

I 
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EUGENIO MÜLL R 
TEBELIÃO 

RENATO EUGENIO M OLLER 
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P U B L I C A F O R M A 

Departamento Nacional do Trabalho • . (Impressa as armas da Repu

blica .) . Carteira Profissional . Miil.i~fteJ:;'o!o 'do Trabalho, Indus tri 

e comercio . Departamento Nacional do Trabalho . ~umeroquatro -
I 

' . 
mil quinhentos e trinta e treis. Serie Primeira . Car teira Pro-

' issional . Cinco mil cento e noventa e dois . (Collada e inuti-

lisada por um parimbo do D~artamento Nacional do Trabalho e po 
I 

uma assignatura ilegivel , uma fotografia . Fotografia tirada em 

vinte e .treis de mil novecentos e trinta e treis . Nome do Por
; 

tador. Adalberto Sizino Osorio . 4lt~a um metro e sessenta e doi . 
,. 

Cor branca . Cabelo castanho . Bar ba raspada . Bigodes raspados . -

Olhos castanhos . ~ignaes particulares (espaço em branco) . Assig 

atura do portador: Adalberto S. Osorio . Teste~unhas: Francisco 

Cunha Junior . Carteira numero quatro mil quinhentos e um. Serie 
, 

primeira . Jose Togo de Castro Alves . Carteira numero quatro mil 

quinhentos e seis . Serie primeira . Aristides Cavalcanti Paschoa • 

Carteira numero quatro mil quinhentose quatro . Ser1e Primeira . 

Rio de Janeiro , (espaço em branco) de ( espaço em branco) de mil 

novecentos e (espaço em branco) . Entregue em vinte e nove de -

Abril de mil novecentos e tr1nta e cinco , conforme recibo á fo -

lhas dezo1to do livro oito por (assignatura ilegivel) . Auxiliar . 

Estava a impressão digital do polegar direito e sobre ella uma 

ass~gnatura ilegivel ). lnformaçÕes . A presente carteira numero 

quatro mil quinhentos e trinta e treis serie Primeira foi ex-

pedida. a Ada.lberto Sizino Osorio filho de Paulin.o osorio e de -

uiza Osorio nascido em São Salvador - Bahia. a onze de aio de 

rd.l oitocentos e noventa e seis . Es te,do civil casado . Profi~são 

Contador . Instrucção Superior . Residencia. rua P1nto Martins nu 

mero seis . Matricula numero ( espaço em branco ) do Sindicato les 

paço em branco ). Beneficiarios ou pess ôa.s a cuja subsistencia 

provê~ Esposa ~ EUridice. FilPo : Adalberto . Sogra~ Philomena . -



' I · 

--------------------------------------------------------------~ 

h~lomena. UbservaçÕes ( espa ço em branco) . Empregos Ocupados .

ome do estabelecimento, empresa ou i~stitui ção Pereira Carnei

o e Companhia Limitada. (Companhia Co;mn~l"'cib e Na veg çã O·) • Ci

ade Rio de Janeiro . E~tado D. Federal . Rua Aveni da Rio Branco 
I 

' umero cento e dez- cento e doze . Especie do esta belec i mento Co • 
I 

avegação . Natur eza do carg o contadQr. Data da a dmissã~ vinte e ....______ 
de Agosto de mil novecentos e dezenove . Da ta da saida (es-, 

aço em branco) . Remuneração (especificada) um conto duzentos e 

oitenta mil reis (um conto duzentos e oi t enta mil reis) . Percen 

tagens {espaço em branco) . Observ~~ Ões~ (espaço em branco) . As

signatura do Portador, digo do Empregador: pp Pereira Carneiro 

e Companhia Limitada . (Companhia Oormnercio e Nave gação) . (Assig 

atura ilegivel) . Anota (-ões. (Além de quaesquer outras s erão

eitas aqui as anotaçÕes relativas ao go o de f~rias) •• Em pri

meiro de Agosto de mil novecentos e trinta e quatro foi augmen

tado para um conto e seiscentos mil reis ( um conto e se:tscentos 

1 reis) mensa es·. Companhia comercio e Navegação . (As s ign a tura 

ilegivel). Diretor. Liquidaç~o de suas f~rias relativas aos exe

cicios de mil novecentos e t rin ba e dois/trin t a e treis e de mi 

novecentos e trinta e trais/trinta e quatro, em vinte e seis de 

Junho de mil novecentos e trin ta e cinco. Companhia Comercio e 

Navegação . (As s i gna tura ilegivel) . Director . Li quidação de suas 

' fer1as rela tivas a o exercicio de mil novecentos e tr~nta e qua-

tro/trinta e cinco, em oito de Jan eiro de mil novecentos e trin

ta e seis . companhia Comercio e Navegação . (Assigna tura ilegi

vel) . Director . Recebida por J . Carneiro . Preench ida por H. c. 

Carneiro . {trint a e treis) . Conferida por (assign a tura ilegive 

N A D A mai s s e continha hem declara va em o documento que me 

foi apresentado, ao qual me reporto, de onde por me ter sido 

dido, fiz bem e fielmente xtr air a presente publica forma , qu 

conferi, subscrevo e assigno em publico e raso n esta cidade do 
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anno de mil 

centos e trinta e 
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Mez de .... ...... JAllEl.RO...... . .. de Ús ... ...... . 

PHRBIRA eARNEIRO & eo., hiMIT~D{ ' 
(Companhia Com rclo e NaveJaçio) 

' 

..:1 
0.. 
0.. 
o 
~ 
C4 
p. 
~ 

Secção . 

r.>:a Ordenado 
~ 
110 
r4 Exbraordinarios 
1111 
~ 
p. 

f: M''liCNrO 
110 • o 
Q 

.., Abonos ..• 
1111 ... 
C4 c . g ons~gnaçaes 

Alugttel casa . . . 
Oaixa Unidos . • •. .. ......... $ 

Saldo Rs . •••.•••• 

frÚ.u.-1 
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Mez de ...... F:&Y~.~$.-~~-º ...... 1-l• 1~3-~~i.. .... 
. PEREIRA eARNEIRO & eQ., hiMITADA 

• 
(Complnhla Commerclo e NaveJaçlo) 
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Ao 
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o 
..:I 
r.:l 
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!:a ... 
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1'4 • o 
u 
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..................... '$ ............... . 
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E:vtraordinarios I ' ..... ........... f> ......... .. . 

Abonos ... $ 
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Alugtul ca&a . . . $ 

Oaixa Unidos ..• .... ---·-" ............ __ .. ~ -~[t2f, .r?...r::?..o. .. 
~ 

Liqttirio Rs . •.. • /~-~$ .t.2(2.()_ 
Instituto A. P. Maritimos . • • . • ---~ f, k,_.(l. 

Saldo Rs. • • • . . . • . ~- /( $~~~-.. 
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Mez de .......... ~ .. ~.AJQ ......... - .......... de I93}/.. ....... . 

nhia Commercio e Navegação 
ecçãoQJ.d~. Chapa 1t? .............. -.......... . 

~ s, daL~F.4~ 
....'l 
c.;, 

Ordenado ............................. $ .................... . 
~ 

~ Extraordinarios . .................. $ .............. :).'2.. .. f....t.!..$I.!...{!J?. .. 

==:: .1.'\([J:CNOI!!ll ...., 
:.-
= : ............................................................. $ .................... . 
"" c 
Q Abo1tos .. ............. .................... $ ..................... . 

: Co1tsig1tações ... r1. .. J..t? .. I!...(P ... . 
Q 

o:>' 

Aluguel casa .... .. ................... $ __ , ............ .. 

lnst. A. P. lli ... .. L .. 9.. $.f...?.?..f? . J.. .. (!.fl..$ .. ff...~ ---------- --
Liquido Rs . ............ 9.. .. "[ .. (_) $ }.:.~ 

..................... $ .................. .. 

SALDU .......... .. ..................... $ .................... . 
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Mee de ....... M ....... ~.'Q:l.r.J{Q_,_, .... de I93.H. ...... 
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Companhia Co~ercio e Navegação 

Sução{_ÇyL..f:. ........ --.··-··· Cl1apa "?--········-····· 

~ s.w ,/.a:záJ:..amzb. : ..._/'. -
l:o:l 

- Ordenado ............................... $ .................... . 
""" 
: Eztraordi1tarios . .. ............ ~ ... $ ................. / 2.cf.atc.?.O.O. .. .... 
~ ~ 

::.:: 

:: .MENOS .... 
..... -: .................................................................. $ .................... -

""' ... 
c Abonos ............... ...... ............ $................. . 
~ 

; Constgnações ...... 2f&>tC't.7C. .. .. 
;;;;, 
<:i' 

Aluguel casa..... . .. .......... _.$_ ......... .. . 

lnst. A. P. l'rl ... .... ... â.9$~t(4 -. .. _.ft.'~J?~ 
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Mez àe ............... AG.O.ST.Q ..... ~ ..... de 193.1/ .... .. .. 7 •, 

Co ftihia Com{Ilercio e Navegação 

t ~~·····~. 
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INFORMAÇ!Q 

Adalberto Sizino Osorio, por seu bastante procura

dor (instrumento de mandato a fls. 5), solicita a este Conse

lho providencias no sentido de ser á Cia. Commercio e Navega
~ \ 

ção intimada a indemnizal-o das impoftancias correspondentes 

ás reducções que, ille rralmente, ~oram feitas em seus vencimen-
' 

tos. 

As reducções soffridas pelo reclamante foram as 

seguintes: 

Em lQ de Março de 1931, foi reduzido de 1:600$000 

para ~:280$000 mensaee. Augmentados os seus vencimentos em 
f Agosto de 193~ para l:eoo$ooo mensaes, foram os mesmos, em 

t• I 

Abril de 1935, novamente diminuidoe para 1:600$000, conforme 

se poderá verificar dos documentos de fls. 8 usque 36. 

A questão da indemnização devida a Adalberto Si

zino Osorio, relativamente ao primeiro· periodo da reducção 

de vencimentos ao mesmo imposta, já está sendo tratada nos 

autos do Proc. 6.160/36 que, segundo mé foi dado verificar, 

se prende a uma reclamação de di~ersoe empregados da Cia. 

Commercio e Navegação, contra a diminuição de seus vencimen

tos. 

Sobre a queixa ór apresentada por Adalberto Si

zino Osorio, compete a este Conselho, pois, aprecial-a sómen

te quanto á segunda parte da mesma, isto é, á indemnisação 

a que se julga com direito a partir de Agosto de 1935. 

Preliminarmente proponho que, sobre a referida 

reclamação, seja ouvida a Companhia Commercio e Navegação • 
. 

Ao Sr. Director dest Secção, para os devidos 

fins. 

Retardadp, por accumulo de serviço a meu cargp. 

• 
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Rio de Janeiro, 18 de Setembro de 1936 

Exmo. Sr. Director da Secretaria do Conselho Nacional do Trabalho 

l < •. 
.; \ 

Nos autos do processo n° 857.4/36, de 
t 

reclamação de Adalberto Sizino Osorio 

contra a Companhia Cammercio e Navega-

I' 

,. I , 

Attendendo aos termos da notificação dessa Secretaria, 

em que nos são solicitados esclarecimentos sobre a reclamação do 

empregado desta Companhia, Sr. Adalberto Sizino Osorio, referen-
, ~ 

te a supposta reducçao effectuada em seus vencimentos, cumpre-nos 

prestar a V. Excia . as seguintes informaçÕes: 

- I -

A 1° de Março de 1931, o reclamante teve os seus venci

mentos, que eram de 1:600$000, diminuidqs de 20%, em virtude de 

medida, de caracter geral, adoptada pela Administração, que am 

face da precaria situação economico-financeira da Empreza se viu 

constrangida a reduzir os vencimentos de todos os seus empregados. 

A partir dessa data passou, pois, o reclamante a perce-

ber 1:280$000 mensaes. 

Em fins de 1934, ao reclamante foi concedido um augmen

to provisorio de 520$000, com a promessa de vigorar desde 1° de 

Agosto do mesmo anno, pois estavam então ainda por pagâr os orde

nados daquelle mez. 
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E de nenhum modo seria justo que a Empreza concedesse, 

em caracter definitivo, semelhante augmento de vencimentos a de-
, . 

terminado empregado, sem que lhe fosse facultado attender a si-

tuação de todos os demais que, desde 1931, se achavam com os ven

cimentos reduzidos de 10, 15; 20 e 25%. ~ que a situação econo-
• .,1 I 

mica da Empreza , em fins de' 1~34·~ apresentava o mesmo aspecto de 

1931, não sendo necessarid •á elucidação de verdade tão clara se

não o simples exame do expressivo resumo de balanços junto (doc. 
' 

n. 1), levantado e assignado pelo proprio reclamante, na sua qua

lidade de Contador da Compahhia. 

E a robustecer as conclusÕes que defluem do exame des-
1' 

se documento, está o que s·e slB.e segue (doc. n. 2), do qual s·e po-

de deduzir com absoluta nitidez a situação financeira da Empreza, 

precaria , na verdade, em tal extremo que o pagamento dos ordena

dos vinha sendo feito com três, cinco e seis mezes de atrazo ! 

Assim, o ultimo pagamento de 1934 foi effectuado a 10 de Setem

bro relativo aos mezes de Março , Abril , Maio e Junho, como faz 

certo o mencionado doc . n. 2. 
, 

Depois, so em Janeiro de 1935. 

- II -

A situação da Empreza , tal como se desenha atravez dos 

citados does . 1 e 2 tendia, entretanto, a melhorar com a liqui

dação dos vultosos compromissos a que a Reclamada faz documentada 

referencia em outro processo (n° 6160/36), ao qual, data venia, 

se reporta, eis que a Administração que succedeu á Directoria , 

cuja renuncia teve lugar na assembléa geral de 16 de Março de 

1935 (doc . n. 3), logo cogitou da revisão e augmento geral dos 

ordenados de todo o pessoal da Empreza. 

Procedido ao re ajustamento dos ordenados de todos os 

empregados, não poderia deixar de ser, como realmente foi, solu-
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cionada em definitivo a situação do reclama nte . 

Apenas não seria logico, nem justo, que, abrindo exce

pção á tabella geral do rea justamento a re alizar-se, fosse o 

augmento provisorio, obtido perante a antiga Directoria, integral 

e definitivamente incorporado aos vencimentos do reclamante, por 
; ,/ \ 

se não harmonizar semelhante áugmento á escala de ordenados en-

tão elaborada, visando at~~der ás necessidades de todos e de 
" cada um dos funccionarios 1da Empreza, dentro de suas possibilida-

' 
des financeiras, no momento em que, ao se encerrar um longo pe -

, 
riodo de constantes e elevaaos dé f icits (vide doc . n . 1) , que 

, . 
attingiram quasi a somma do seu cap1tal - se iniciava uma phase 

; · 

de reconstrucção economicq.-~inanceira, ainda cercada de 
, , 
serias 

apprehensÕes e incertezas . 

Foi o que , então, lealmente se expôz ao reclamante , fo-

calisando uma situação que elle , na qualidade de Contador da Em

preza, não poderia ignorar . 
, N 

Attendendo as ponderaçoes que lhe foram expostas , ao -

ceitou, como era natural e sem a menor reluctancia , o reclamante 

fossem fixados os seus vencimentos em 1:600$000 mensaes , a par

tir de 1° de Agosto de 1934 , devendo , desde essa data , serem fei 

tos nessa base os devidos descontos para o Instituto de Aposen

tadoria e PensÕes dos Maritimos , de que é associado, e ficando

lhe asseguradas as vantagens que anteriormente obtivera com o 

mencionado augmento provisorio , o qual seria considerado vigente 

no periodo que vae de Agosto de 1934 a Março de 1935 . 
... , 

Nessas condiçoes e para a Reclamada grande surpreza a 

presente reclamação, de vez que não houv e, no caso, co.mo ficou 
• 

evidenciado , qualquer reducção de ve ncimentos , relevando accen

tuar que , por occasião do re a justamento geral , o r eclamante ac -
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ceitou, sem quaesquer protestos ou manifestações de desagrado, a 

fixação de seu ordenado em 1:600$000 mensaes . 

Estes os esclarecimentos que , na ordem dos factos, nos 

cumpre prestar ao Egregio Conselho Nacional do Trabalho, eviden

ciando que ao reclamante não assiste qualquer direito de recla
.; ' 

mar contra supposta ou arbi t~arla 'aiminuição de seus vencimentos . 

Tal reclamação en~~bre, ao que parece, um segundo sen-
... , I 

tido e nao sera outra cousa, na verdade, do que um expediente, 

por demais calvo, com o qual pretende o reclamante, candidamente, 

compellir a Companhia a contemplal-o com um novo augmento de or

denado ! 
I' 

A simples exposição, dos factos, como se vê, evidencia 
... 

nao ter a Reclamada desrespeitado os direitos do reclamante, nem 

infringido qualquer disposição legal. 

- III -

Supponhamos, no entretanto , que tivesse realmente a 

Empreza reduzido de 200$000 os vencimentos do reclamante. Admit

tamos, para argumentar , que fosse de 1:800$000 o seu ordenado e 

que repentinamente tivesse sido diminuido para 1:600$000, á vis

ta de justos imperativos de ordem economico-financeiros da Empre-

za. 

Haveria, no caso, algum attentado ao direito ? Porven-
, 

tura, tal me dida significaria desre speito a lei, offenderia al-

gum principio juridico ou legal ? 

Seja-nos permittido ventilar, perante esse Egregio Con-
, 

selho, rapidos commentarios em torno ao thema que concerne a ir-

reductibilidade de vencimentos dos empregados aos quaes assiste 

o direito de estabilidade no cargo. 

É sabido que, em innumeras decisÕes, tem decidido esse 

... 
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Egregio Conselho que a reducção de vencimentos de empregados com 

effectividade no cargo sÓ é admissivel si se tratar de medida de 

caracter geral . Nunca , porem, no entender dessas mesmas decisÕes 

seria licito effectuar qualquer reducção nos vencimentos de um 

empregado, isoladamente, desde · que lhe assista o direito de ef-
' .; ' fectividade no emprego. Isso i>orque tem sido sustentado que a 

irreductibilidade de vencime~tos é consectario logico ou neces

sario do principio de estabilidade. Aquella seria consequencia 
I 

natural deste, havendo mesmo, dentre os Emeritos Julgadores des-
I 

se Egregio Conselho, quem vá 'ao extremo de affirmar que estabi-

lidade no cargo significa estabilidade de vencimentos . 
I 

Ora, data venia, papece-nos que a Jurisprudencia desse 

Egregio Conselho, nesse particular, não está em conformidade com 

os princípios ge r aes de direito, as disposiçÕes legaes que regem 

a especie, as opiniÕes dos doutos e a Jurisprudencia do nosso 

mais alto Tribunal de Justiça. Senão vejamos: 

a) - O art. 89 do decreto 22.872, de 29 de Junho de 

1933, preceitÚa: 

" Ao empregado das e~resas sujeitas ao 
regime deste decreto e garantido o direi
to de efetividade no cargo, desde que te
~ha dez ou mais an9s de serviço prestado 
a mesma empresa , so podendo ser demitido 
em virtude de falta grave , regularmente 
apurada em inquerito administrativo, de 
cujo inicio será notificado, afim de ser 
ouvido pessoalmente, com ou sem assisten
cia do seu advogado ou do representante 
do sindicato de classe a que pertencer ." 

Dessa disposição resulta que foi expressamente confe-

rida aos empregados das empresas , a que se refere o mencionado 

decreto, com mais de dez annos de serviço , a garantia de inde-
• 

missibilidade "ad nutum". E na opinião do Conselho decorre lo

gicamente desse principio um outro, o da irreductibilidade de 
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vencimentos . 

Nessas condiçÕes, é forçoso interrogar: haverá mesmo 

entre o principio da indemissibilidade "ad nutum11 e o da irre 

ductibilidade de vencimentos um nexo causal tão forte, de modo 

a que se possa sustentar que um é gerador natural do outro ? 
.,1 ' 

Segundo nos parece~ , haáa autoriza semelhante raciocí-

nio ou conclusão. 

' .Antes do mais, cumpre recordar que os empregados publi-
1 

cos, aos quaes assiste a garantia da estabilidade, não gosam do 

privilegio de irreduc tib ilid,ade de vencimentos . Foi sempre as-
, . , . , 

sim e e a1nda hoje, pois e notorio que o poder publ1co pode re-

duzir os vencimentos de seu·s ,servidores, salvo o caso de expres

sa disnosição legal em contrario. Se assim é no ambito da admi

nistração publica , não ha como proceder de modo diverso, sem gra

ve attentado ao direito , na esphera de actividade das empresas 

particulares . 

Não resta duvida que, em certos casos, poderia aconte

cer que a reducção dos vencimentos de um determinado empregado 

significasse um attentado ao principio de estabilidade no cargo . 

Nessa hypothese, torna-se evidente que tal providencia seria ve

dada, porque, si prevalecesse, ficaria sem effeito, annullar-se

ia o expresso dispositivo legal que prohibe a indemissibilidade 
o , 

sem causa . Ass1m, e indubitavel que o Egregio Conselho, sempre 

que se apresentar ao seu esclarecido e autorisado exame um caso 

de reducção de vencimentos, deve examinar concretrunente, e á luz 

das circumstancias que rodeiam a hypothese, se houve ou não in-

tuito de desrespeitar o principio legal da effectividade. no cargo . 

É o que esclarece de modo lapidar um voto vencido do saudoso mem

bro desse Conselho, Dr. Gabriel Bernardes, publicado no Diario 
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Official, de 12 de Janeiro de 1934, quando se discutia um caso 

se me lhan te a o o r a em e xame : 

"Não quer isso dizer que a empresa possa 
usar do direito de reduzir vencimentos dos 
empregados com mais de dez anos de serviço, 
nem o de determinar novas funçÕes para es
ses empregados, como meio de burlar a ga
rantia t o~torga~a pelo ar~. 53 . Esses abu
sos dev~m e 'podem ser co1bidos pelo Co~se
lho Nac1onal do Trabalho como fraudes a 
d~spo1sição legal a cima referida. É neces
sari~, por~m, que se prove , em ca da caso 
concreto, de forma concludente, que o ato 
da adm1nistração foi praticado com o intui
to de burlar a garantia de indemissibilida
de ad nutum, trazendo os mesmos resultados , ' ... praticas de uma demissao, ou forçando o em-
pregado a desistir do emprego. 11 

Ora, no presente caso, de nenhum modo se pode affirmar 
,. , ... , 

que houve fraude por parte da empresa , nao so porque não houve , 

no sentido exacto da expressão, qualquer reducção de vencimentos, 

como ficou visto, mas ainda porque, si houvera, teria sido ef

fectuado com pleno assentimento do reclamante . 

É fÓra de duvida que o que a lei concede e firma ~ a 

permanencia no cargo, ·sendo obvio que, quando a reducção fÔr exa

gerada , levando o empregado, por desespero , á demissão, semelhan

te attitude seria, então sim, prohibida , não em attenção a qual-
... , 

quer principio de irreductibilidade, que nao esta consagrado em 

lei, e não pode ser improvisado, mas tendo em vista o principio 

de effectividade no emprego, que se veria com a excessiva reduc

ção de vencimentos realmente ameaçado na sua integridade. Logo, . 

quando o Egregio Conselho Nacional do Trabalho busca estabelecer 

o principio da irreductibilidade de vencimentos não o faz camo 

Juiz, sim substituindo-se ao legislador, creando um principio 

legal que as nossas leis não preceituaram. 

É de todos sabido que a garanti a de irreductibilidade 
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... 
de vencimentos no direito brasileiro, como no de todas as naçoes 

civilisadas, sÓ é concedida á Magistratura, tendo em vista a na

tureza especial e a suprema relevancia de suas funcçÕes . As con

diçÕes de absoluta independencia que devem cercar o exercício da 

judicatura exigem que os juizes sejam protegidos com medidas as-
,; \ 

securatorias do livre e pleno< exercício de suas funtt:çÕes , sem 

que haja receio ou possibilidade de soffrerem perseguiçÕes ou 

ameaças por parte dos out~os poderes publicos . Por isso a lei , 

ao lado da vitaliciedade e da inamovibilidade , amparou ainda os 

magistrados com a irreductibilidade dos seus vencimentos . SÓ 

nesses casos , quando expressamente a lei consagra semelhante ga-
1' 

rantia, é que os vencimento~ dos funccionarios publicos são ir-

reductiveis , não sendo licito aos Tribunaes conceder semelhante 

regalia , quando isso não está expresso em lei . 

É aliás o que , em variados accordãos , decidiu o Supre 

mo Tribunal Federal como ainda hoje decide a Egregia CÔrte Su-

prema . 

Vejam-se , entre outros , os accordãos , de 19 de Abril 

de 1933, do Supremo Tribunal Federal , (Archivo Judiciario , Vol . 

28, pag . 250) em que se 1~ : 

11 Ao poder legislativo compete fixar os 
os vencimentos dos funccionarios publicas , 
augmental- os ou reduzil- os , como lhe pa
r ecer justo , desde que e1les não tenham a 
garantia da irreductibilidade" ; 

e o de 19 de Setembro de 1934 , da Egregia Côrte Suprema , (Archi-

vo Judiciario , Vol . 37 , pag . 35) , em que se firma o seguinte : 

" É incontrover~o que a irreductibilidade 
de vencimentos e constitucional , que os 
vencimentos dos proprios funccionarios vi 
talícios estão sujeitos a reducçãd'" . 

Por conseguinte , a Egregia Côrte Suprema estabelece , 

com absoluta precisão , que a irreductibilidade de vencimentos 
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só existe quando a lei a determina . E mais: os vencimentos dos 

proprios funccionarios vitalícios são passíveis de reducção . 
h • N 

Fica assim patenteado que a nossa mais alta Corte de Just1ça nao 

vislumbrou qualquer consectario logico ou necessario, deduzindo 

do principio da vitaliciedade o da irreductibilidade de venci-
' .; \ 

mentes. E nem poderia faze1-~ . ·. O Ministro Laudo de Camargo 

chega mesmo a dizer: 

rece: 

11 Sãd realmente os appellados funccionarios 
de ~oneurso, gosando ªa estabilidade . Con
diçoes taes , porem, nao lhes asseguram a 
irreductibilidade dos vencimentos . Tem-n ' a 
a magi'str tura, porque a lei lh'a assegura" . 

E o Ministro Costa Manso , com grande concisão , escla-

11 

;· 

,. 

A vitaliciedade ou a simples estabilidade 
dos funccionarios não lhes assegura venci
mentos irreductiveis" . 

Não resta , pois, a menor duvida sobre que o acto da 

Companhia reclamada , mesmo que ti~esse sido de reducção de venci

mentos, não attentaria contra qualquer disposição de lei , ou prin· 

cipio de direito e , como no voto vencido de Gabriel Bernardes , 

se poderia aqui dizer que a Empresa usára e "não abusára 11 do seu 

direito . 
N # 

Nessas condiçoes , e de esperar que esse Collendo Con-
, 

selho resolva , na sua grande sabedoria , examinar , dora avante , 

os casos concretos de reducção de vencimentos que lhe forem apre 

sentados , para ver si , na verdade , houve intenção de desrespei -

tar ou fraudar o principio de effectividade no emprego . 
, 

E sera 

forçoso concluir que , si a estabilidade no cargo não foi ameaçada. 
... , 

a reducçao tera sido legitima . 
lt 

· Ora , na presente hypothese , si reducção tivesse havido , 

seria claro como a luz do sol que um empregado com o ordenado de 
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1:280$000, desde Março de 1931 até Outubro de 1934, quando teve 

um augmento provisorio para 1:800$000, não teria ameaçada a sua 

permanencia no emprego por haverem sido, em Março de 1935, rea

justados os seus vencimentos e definitivamente fixados em •••• 

1:600$000 l 
J ,/ \ 

A lei concede garantia '·de estabilidade funccional aos 

empregados com mai s de dez 1 &nnos de serviço na mesma empresa, 

mas, repitamos, não conced~ a irreductibilidade de vencimentos. 

E não é possivel sustentar que uma cousa equivale a outra . Não 

somos nÓs quem o af rirma . ~ a CÔrte Suprema l São os eminentes 

jurisconsultos, de notavel saber todos elles, que formam o mais 
I 

alto collegio da Justiça N1i c1ional, ao qual compete, em ultima 

instancia, a relevante missão de dar unidade, harmonisando-os 

com as proprias e reiteradas decisÕes, aos julgamentos dos de

mais Tribunaes do Paiz l 

Á vista dos factos relatados e das razÕes expostas, es

tá perfeitamente esclarecido que a Companhia r eclamada procedeu 

rigorosamente de accordo com a lei , e, ponderadas todas essas 
. ... , 

oons1deraçoes, e de esperar que o Eg regio Conselho Nacional do 

Trabalho , com seu alto senso de justiça, se dignará ordenar o 

archivamento da presente reclamação, por absolutamente destitui

da de fundamento legal, como é de 

D I R E I T O • 

. 
# 
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133:093 610 

1. 243 :174 760 

769 :010 650 

3. 666: 2 1 30 

3. 469 : '122 600 

2. 800 :186 150 

31 . 12. 934. 

233 :47'1 20 

14. 8 0 : 692 920 14. 840 : 692 920 

Rio de ;y n 1ro. 16 d t ro d 1936. 
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-DATAS DOS PAGA1mNTOS RELATIVOS AO MJNO DE 1934, 

CONFORME LIVRO AUXILIAR DE " IIONORARIOS t ORDENADOS". 

1934 
\ .,/ . ( . 

64:317$000 Jan~ 1 ... Pago Folha de Ou tu oro ·de 1933 ••••••••••• 

Fev~ 27 -Id. id. -Nove bro de 1933 •••••••••••• 65: 780., 000 . 

Março 28 -Id. id. - ezlembro de 1933 •••••••••••• 66:007. 300 · 
I 

Maio 12 -Id. id. -'Janeiro e 1934 ••.•••••••••• 63:1 o. 0()0 · 

Julho 12 -Id. id~ ... Fevereiro de 1934 ••••••••••• 63~o7o9~ooo · , 
Set~ 10 -Id. folhas de arço a Junho-i!-( 4 me z es ) •• 251: 170$000 · 

I 
573:524$300 · ,. I , 

~J:.~v~ . 
Contador. 

AVEfàAÇ~O 
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vencimentos de cada um dos seus mem
lJt·os effectivos fos em fixados em réis 
-100$000 mensaes, o que foi unanime
mente approvado. Preenchidos os fins 
-para que fôra convocada a assembléa, 
suspendeu o Sr. pre i dente a sessão e 
determinou fosse lavrada esta acta, o 
que feito, reaberta a reunião, foi a mes
ma lida e achada conforme o approva
da por unanimidade, E eu, Antonio da 
Silva Carvalho, 1• secretario, a redigi 
c assigno com o Sr. presidente e demais 
accionistas que o queiram. - Julius 
WeU, presidente. - Dr. Antonio da 
Silva Carvalho, i • s cretario. - Dr. 
A.ntnnio Lopes dos Santos, 2• secret
tario. 

porém, o momP·nto par-1 enaltecer os 
IH c·~tirnosos e efficien~oo .servll,ps. p1 es
tn_dos á comp;t,nhia pelo renunciantes, 
ua sua maior pa,rte, dirigt;t\les della dt's
de lnnga data. A' vista, porém, da re
nuncia ser apresentada nos termos <'m 
que o foi, qualquer insisLencia seria in
opportuna. Em seguida pede a palavra. 
o r. Ado\pho Carneira Lacerda Macha
do, quo, depois de justificar longamente 

(C~2.f35---29-S-935---98$900.) 

COMPANHIA COMMERCIO 
GAÇ!O 

E NAVE-

ACTA DA ASBEMBLÉA GERAL EXTI\AOR.nTNA
RIA REALIZADA EM 16 DE MAHÇO DE 1035 

A~ dezeseis dias de março rtc mil no
vecentos & trinta e cinco, nesta cidade 
do Rio de Janei.I"o, na <;P..1o d'l Compa
nhia Commercio e Navc~acãn . ~ Avt>!ll
da Rodrigues Alves ns. 161IJ7.l, ós qua
torze horas, ahi present:>s os dh .. cto
res da companhia, Drs. José Pires do 
Rio, presidente; Antonio G.lrlo.~ da Ra
oha Fragoso, thesoureiro; Jn~é Ce~al'io 
de Mello, da navegação; Pa11!0 José de 
Queiroz Burle, oommerc1a:, c João Luiz 
dos Santo.s, da contabllid'lde, e Otl Srl:l'. 
aooionlstas Amantlno 'Camara, Sydney 
Bl!liddock Lobo. Adolpho Carneiro Lace.r
dr. Machado, Casar Aug11:~to da ~ilvn e 
outros, cujos nome!! cons~am t!o livro de 
pret~ença. portt\rlores de 74. MS ncçõ"S, 
todas depo6itada.s na fórm'\ do art. i8 
doa e&Lall)l.os. é a.cclamaio presi iet.le o 
senhor Amanftno Cama.ra, que convida 
-para formarem a rnMa o! Sr.a. ~:- dnoy 
Baddook Lobo e Ce!'\llil' A11gusl'l rla Silva, 
ria qualidade, respeclivnnHml.il, de i' o 
a• seeretartoe. O Sr. pres!•ll3n til declara 
!iJU8, eft.ando representada nt~~fl\ assem
bléa a qna~J f•llalirlnd,.. do c~pilnt Htl'lal. 
que é dividido em 75.000 :t~ÇÕ1'S, pndia 
a assembléa legalmente runcicunnr a de 
Jlbero.r. Em seguida, o Sr. ~· ~ccreturio 
procedeu á leitura do annunci::l t!e eon
vooaoAo publirAido no "Diario crr!cinl" 
e no "Jornal do Brasil", resnect.ivnrn~n
te, dos d·fas H e i5 e 10 A 16 uo corren
te mez, do teor seguinte: ·•cornpanhi.t 
Commercio e Navegnl'ilo ··- A~s,mbl.~ 
~eral e-xlrnorrl'inal'!a. Sllo convirtnrlos 013 
Srs. aecionletM da Companhia Cnmmt>r
cio e Navegncll.o para, no dia 11i, ás H 
hors, na ~de social, t\ Avenirht nodrf
gues Alves n. 173, t • andar, tom:\'l'Om co
nhecimento da Nmuncla de varioa mem
bros dn dlrectoria, elegerem noYos dlre
ctor68 e reformarem os P.S'tnttuo~. · filo, 
9 de março de i93l5. - A direr.torlo." 
Pedindo a palavra, o Dr. Jos~ Plrl'l! rlo 
nJo declara que, nAo só olle, como os 

a necc saidade de serem alterados os es
tatutos, pondo-os de nccOrdo com as no
ceo;sidad s da cómp nhia/ver1ficndao:l 
depois ·de organizados s erh vigor, aprc-
enta a seguinte proposta de reforma 

dos estatutos: "Os artigos 5", a•, 8", 9•, 
14, 18, 20, 21 e 23

1 
passarão a ter a se

guinte redaccão: Art. 5.• Dos lucros 
apurados serão deduzidos: a) uma quo
ta propost pelai directoria, para fundo 
de dep!'eciação devido ao desgasto dos 
move1s c navios; b) uma quota propos
ta pela directorin para o fundo de de
preciação devido ao desgasto das instal
laçõe.s; c) 7 112 ~ (~eLe e meio por cen
to) para gratJficac~o á directoria. Arti
go 6.• A sociedade será administrada 
por uma directoria composta de tres 
membros, sob a designação de director
presidente, director-thesoureiro e dire
ctor da navegação. At't.. s.• O manda
to da directoria dufará um anuo, poden
do ser renovado,. Art. 9.• Cada d1rector, 
antes de entrar em' e:xercicJO, cauciona
rá a respon abilidade da sua ge.!ltão 
com 50 accões; e percebem a remune
ração de 3:0008000 por mez. Art. 18. 
Tres dias antes da aeeembléa, os accio· 
nistas depositarão na tbesouraria da 
companhia as acçõee ou c&rtlticado.s de 
depositas das mesmas em banco !doneo 
Art. 20. O mandato da frimeira dire
ctoria e do conselho !isca terminará no 
dia em que 68 realizar a assembléa ge
ral ordinaria de f936. Art. U. Annual
mente, no dia 31 de março, reunir-se-I!. 
a assembléa geral ordinaria doe accio
nlstas. As aesembléas geraes extraordi
narias serAo convocadas com anteceden
cia de cinco dias, pelo meno.s, .por meio 
de annuncios publicados nos jornaes. 
Art. 21. O anno social terminará em 
31 de dezembro. Ar. 23. O balanço des
te anno ainda será fechado em 30 oie 
junho, levantando-$e outro de accOrdo 
com estes eõtatutos. Os arts. 12 e 13 
eerão supprimidos. Os arts. U, 18 e 
21 passarão a ter os numeras U, 16 e 
19, accreecentando-se, no titulo HI, o 
seguinte artigo: Em caso de lmpe<ll
mento tcmporarlo de qualquer dos dire
ct~res, será eubstltuldo pelo accfonista 
que fôr designado pela direotorla e eon~ 
selho fiscal." Posta €IIIl dlscussAo, nin· 
guem pedindo a palavra, foi eubmettlda 
a votos, artigo por artigo, tendo todus 
sido approvndos por unanimidade de vo
tos. Em seguida, devendo a assernb14:l 
proceder á elelçllo dos Lres novos dire
ctores de quo trata o art. a•, !lil)pro'\'a-

Mar<'o de 1P35 

pallllUii. A' vista da manU'estacão da as
sen1.bléa, o presidente proclamou oa 
mesmos eleiLos e desde logo empossa
dos nos respectivos cargos. Pedindo a 
palavra, o Sr. Adolpbo Carneiro Lacer
da Machado pro.,poz á assem:bléa ratifi
casse, por seu voto, todas as delibel'a• 
ções tomadas n!l.6 assembléas geraea dtl 
~9 de janeiro e 23 de fevereiro proxi· 
1nos passados. Posta em discussão, nin
guem pedindo a palav•ra, foi submettido 
a votos, tendo sido approvada, unanim"
mente. Antes do suspender os lrabalhl)~ 
para ser lavrada a presente acta, o se· 
uhor presidente dwlarou que apt•ovei
tavn a o.pportunidado para deixar con
signadas, uesta acla, as expressões de 
profundo reconhecimento a Lodos •)t 
membros da antiga directoria, o que foi 
approvado. Pede a palavra novam 1 t 
o Sr. Adolpbo Carneiro Lacerda Macha
do, que, declarando ter verificado qu~t 
na sua proposta de reforuna dos esta.tp~ 
tos não ineluira a do art. 10, propunha 
fosse o dito artigo lambem reformado 
para ficar com a seguinte redaccão: 
"Art. 10. A correspondencia e exw 
ditmte serlo assignados por um dos1 
rectores; porém, só constituirão 11. 
ciedade em obri~o!i.o os documentos 
signados por dois direotores, pelo n 
nos, S'endo em,pre um deUes o direoto 
thesoureiro." Su'bmettida a propoeta 
discussão, ninguem pedindo a palav 
foi approvada unanimfmlente, tendo o 
presidente 8uependido logo a.pós 
balhos, rpor meia hora, para eer 
a presente, con!!ervando...j!e os a 
tas no recinto. Reabertos, foi lida 
sente e, nlnguem IIOlicUando r 
vra, foi approvada unanimem& 
eu, Sydney He.ddook Lobo, t• eee 
lavrei a preB&n~e. que usigno c 
demais membros da mesa e aeo 
presentes, - Amàntfno Camara. 
dn~tv Haddock Lobo. - C~t1ar A 
da Silva. - Jos4 PÍ!'~tl do Rio. -
nio Carlo1 da Rocha Fragoso. -
C~tsario de Mello.-Pattlo los4 dtt Q 
ros Burle. - Adolpho Carneiro Lru· 
dJJ. Machado. - Elüu Coelho Rodrig., 
- JoiJo Lttis do1 Santo1. - Miguel 1. 
tro, - Carlos Zenha Placldo. - G 
fere com Q original. - O t• seorett 
Svdnev Haddock Lobo. 

DEPARTAMENTO NACTON'AL DA 
DUSTRIA E OOMMERCIO 

Cer· 'bo do 
direcf I orrente 
cblvo1 ' eob 
:11.70 •nto, 
â Cor"'''""•'· ,.,,, ... -.J Nav 
saber ~ ' gera 
ordln ,. .., Hl d 
corre sta tut 
gcu • telbo 

eus demais oollegas de (!lrf'ctorln, mrm
hros nffeotivos o supplPntoc; do CClt•!-elho 
Fl!l'cnl, r nunclnva (ls resp.,ct ivnA cnrp;o.q, 
para os quaes foram eleitns em 25 cif" ju
lho de 1934, sendo d·lta ronuncln colll'cti 
va formal e frretractavel. O Sr. presi
•clente dinnte dos lermo~· un ronurlllin qllO 
ac-àha'va do ser aprosenfacla :\ as~embltln, 
conflirmoa'da. pe.los dem ::. ib memhrn · da 
directorla ll Gon e\ho l•'i$COI presentes a 
e~ta. asst'mb'~a. dü;.e quo npena · I)!LIJJ

prf&..lbe lamenta.1· o facto, aprovettando, 

tlo, pediu o Sr. presidente que os aeefo
nlstae se munlssem de cedulae necessa· 
rins. Pedindo a palavra, o Sr. Cesar 
Augusto da Silva propoz fosse eleita, 
por acclnmn<;!'lo, a seguinte dlrectorfa, 
para dirigir os destinos da companhia: 
Presidente, Amantlno Camora; thesou
relro Alberto Marslll; dlrector de na
vegaéllo, Jo~-é Cesarlo de M~llo. Mem
bros do conselho !fecal; Commendador 
Jo~é Martlnelll, Antonio Ferra~. Alber
to Gouça1vc!l Tei. ei.ra. Supplente : Luiz 
ArnaJtlo SchweHzer, Antonio .Qallottl, 
Julio d~ Souza, o que foi approvado por 
todQe OIJ. p,rese~t~ . CPQ.\ qmi\ ~!ln ~ 

!rllipplell~~:~~. .a:.1t, .uu... ...ugu!lo 
Feltoss, s• o!tlclal da t• ee~ 
departamento, pa~eel R presen 
dAo. Sobre i0$000 e 200 réle 
rle Eduenciio e Saude. Rio de 
26 de março de 1934. - L1dr 
Alves Feito&a, 3• ottlcial.-VI 
t.avo Adolpho Bafllv, director 
do Commerofo. Abaixo estava 
bo do departamento • .a... Visto, 
Adolp'ho Baillv, d1rector da S 
Commorclo. (Oarfmbo do Dep 
to N clonal da. tndustrla e Co 

~.:1.~9.-3-98~! 



Sahbado 30 DIAR.IO OFFICIAli Março de i931S ' 6'371 

~~~~----~----------------------------~=== eu, Rioardo Sea.bra Moura, servindo de ra.m eua. ausencia, por enfermidade, os 
primeiro secretario, fiz lavrar no livro Srs.. Drs. Villemor Amaral e . Leandro 
proprio, delle extrahindo-se uma cópia Cosia. Nada mais havendo a tratar o 
authenlica para os devidos effeitos, que 81·. presidente suspendeu a sessão por 
conferi e assigno com a mesa e acoionis- vinte minutos para sor lavrada esta acta 
tas presentes. Rio de Janeiro, vinte e seis que, lida e achada conforme, foi unani
de marco de mil novecentos e trinta e memenle approvada sem debate, fican
cinco. - .Ricardo Seabra Moura._ An- do a Mesa, por proposta do Sr. Virgílio 
tonio Ribeiro Se abra. _ A merico Bréa. G. de Oliveira Antunes, lambem unani
- Gervasio dos Santos Saa.bra. _ Sea- memento npprovada, autorizada a assig~ 
bra · & Comp. _ Antonio · Lartigau Sea- na l-a, tendo os trabalhos sido encorra
,bra. - .AleJ:andre da Silva Azevedo. dos ás quinze horas e -dez minutoe. E 
Dr. Franci.sco Gonçalves do Cottto eu, Augusto Diogo Tayares, priJ?1~iro se-

cretario da Mesa, esta acLa red,igt, man-
NeUo. dei lavrar e o:ssigno. - f.i'ra11cisco Gon-

(C- 2.144-29.-3-935- 74${)00). eatves Ferreira, presidente.- Auousto 
Diogo Tavares. - Gabriel Ma1·ques Ca1·-

COM.,ANBIA D regat Junior. 1 ~ E. SE ROS MARITJMOS (C. 2.136..1.29-3-35-55 100.) 
E TERRESTR S CONFIANÇA ,-

AC!J'A DA .ASSBMI'\LÉA GERAL ORDINARIA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS 
A's quatroze horas de vinte e sete de DE VIDA "SUL AMERICA" 

março de ml·l novecentos e Lt•inta e cin-
co, presentes na' séde da Corupanhia de ACTA UA ASSJ.llMIILÉA GEltAL unOINAl\IA 
Seguros Marítimos e Terrestres Con- · otll AOCtoNtB'l'AS, nEALtzADA EM 28 D& 
!íanca, á rua da Alfandega numero 4~, MAaço DI!! 1935 

, nes~a ~apitai l!'ederal, vinLe e dois Srs. Aos ~8 dias uo mez 1 de marco de 193õ, 
accromstas representando duas mil tre- ua sMc social do Companhia ,Nacional 
zentM e trinta e meia acções, o director tle Seguros <te Vida "t;ul America", com 
mais antigo, Sr. Leite llibeiro{ abriu os a presença de aocionisLa.s representan
lrabnLhoe da a.Sisembléa gera ordina- do 31.717 acoões, ou sejam 7",2.9. o/o do 
ria, tendo, .por .pro.posta do Dr. José de oapilal social, conforme se vor1f1ca do 
Oliveira Bonan~:a, devidamente approva- livro de presouça, assumiu a presiden

a, assumido a presidencia o Sr. Frau- Cia 0 sr. direotor Julius Weil, que con
IS<'o Gooçalves ·Ferreira, que iflso agra- vidou para 1. • e 2~ secret.arios, respecti

convidando Pllra primeiro e se- vamente, os. Srs. Drs. Antonio da Silva 
seoretarios, respectivamente, os carvalho e Antonio Lopes dos Santos, 
r.s. Augusto DiQgo TavarElé'l e Ga- que aooeitaram o encargo e &é empce
fat·ques Carregai. Estando appro~ saram. constituída assim a mesa, de

& neta da sessão anterior e dispen- o! arou 0 Sr, presidente que estava 
a leitura <lo · relatorio da Dirce to~ aberta a ~essão de assem.bléa ·geral or
or ter sido publicado no Diario dinaria de accionietas da Companhia 

e Jornal do Commercio e estar Nacional de Seguros de Vdda "Sul Ame
distribuído om avulsos. o Dr. rica" para tomarem conhecimento e de~ 

to de Araujo 1\faia, relator do liberarem sobre o relatorio da directo-
«Jlho Fiscal, leu o parecer por este ria, balanoo, contas e parecer d!> co~~ 
entado, tendo o me15mo sido una- selho fiscal. relativos ao exe.rcic10 fi

ementa ap.provado, sem debate, não nanceiro, findo em 3·1 de de~mb~o _de 
1·Lieipando da votação os directores e 1934; ratificarem a designação de um 

" me~mbroe do referido Conselho. Fa- director provisorio, nos termos do ar
ilitando o uso da palavra a quem a pe- tigo 18, para,grapho unico dos estatutos 
ivt1e para fins socines, orou o Sr. Leite d~~o compat1h1a, e, bem Msim, elegerem 
ibelro que, com applausos dos presen- os membros do conselho fiscal, de ao
e, discorreu sobre o relatorio da Dire- côrdo com QS editaes de convocação pu-
.oda, expondo, minudentemente, a. ll- blicados no Dia1-io O(fi{:ial o Jornal do 
njeira situação da Companhia, e, em Comm.ercio, nos seguintes termos: "Sul 
ha'!l geraes, a da industria do segu- Ameri~a", Com~anhia Nacional de Se-

!nssando é. segunda part.e da or- guros de Vida - Assembléa geral ordi
o dia !oram recebidas vint-e e duas naria - São convidados os Srs. acoio

' s para as eleições annunciadas, nisias para se reunirem em assembLéa 
este o resultado apurado: dlrector, geral ordinaria, no dia 28 do marco cor
aymundo Pereira Salgado Guima- rente, ás t ,5 horas, na séde da compa
'1ois mil cento e sete votos e em nh1a, á rua da Quitanda n. 86, nesta Ca• 

uma cedula representativa de pita! afim de tomarem conhecimento e 
,os e vinte e tree votos; membros deliberarem sobre o relatorio da dire· 
yos do Conselho Fiflcal, Sre. Dr. otoria, balanço, contas e .parecer do 
o de Araujo Maia, Rodolpbo Hess conselho fisca.I, relativos ao exeroicio 
Leandro A. R . da Costa, e sup- financeiro, findo em 81 de dezembro de 

Srs. Dr. José de Oliveira Bo- 19.34; ratificarem a designação de um 
José Antonio da · Silva Pinto e director ;provisorio, nos termos do ar

o G. de Oliveira Antunes, dois tigo t8, paragrapho unico, dos estatu
ezentos e trinta e votos cada um. tos da companhia, e, bem assim elege .. 
a desso resultado o Sr. presiden- rem os membros do conselhQ fiscal. 

ou t•eeleitos e empossados dos l(]ontinuam stispensas atá a realização 
rgos os votados, tendo os Sre. da assembléa as trans.ferencias de 

) Guimarães e Dr. Araujo Maia accões. Rio de Janeiro, 12 de março de 
ido esse acto da assembléa geral, f-935. - A directoria". Declarou, em 

o ultimo · em nome de todo o seguida, o Sr. presidente que ia man~ 
o. Congratulou-se então o Sr. dar proceder á. leitura dos referidos 
te com a assembléa por ter o documentos pelo t• secretario. Solicl· 

tte Ribeiro, ee restabelecido em tou, entAo, a palavrq. o aooionlsta Sr. 
de, reassumindo . o .seu cargo, Carlos .Martins da Silva, que requereu 
to tem sabido dignificar, rece- fosse dispensada a leitura de taes tlo

aes palavras geraes applausos; o cumentos~ visto como elles já tinham 
tAl Ribei~ 88'fadeotu. olua&ltic&- sido -publicadoa pel~ imprensa e eram 

do pleno conbeeimento da. Sra. aeof~ 
nista.s. Submettldo á assembléa esM 
requerimento, foi o mesmo unanime
menLe approvado. Em vista. dessa reso
luç.ão da assembléa, o Sr. presidente 
submotteu á discussão o relatorio, ba
lanço, conf.as e parecer do conselho fis
cal, e como nlio quizesse usar da pala
vra nenhum acoiOnista, disse o Sr. pre
sidente que ia submotter ditos do .. 
cumentos á votaoão, o que feito e co
Ibidos os votos, com as absten~iies le• 
gaes, verificou-se que a assembléa ~ 
havia n.pprO'Vado, por unanimidade. 
Oom a palavra, inda, o Sr. presidente 
disse que, como já é do conhecimento 
dos Srs. accionistas e pelo relator! o da 
direcLoria, Livemos a in·fausta noticia 
do inesperado fallecimento do Sr. Fr&oo 
derico H. Lawndes, occorrido nesta oi· 
dado, em 3 de janeiro proximo findo, e 
que, durante 10 annos. exerceu o cargo 
de director da companhia, prestando
l·he ef.ficaz e dedicada cot1pera.çlio. A 
dir(:lOtoria tributou ao extincto todas u 
manifestações de sincero sentimento. 
bem como o conselho fiscal, no aeu pa
recer, formulou um voto de pezar pelo 
lutuoso acontecimento. Propóz o Sr. 
presidente que se consigna&Se nesta 
acta um voto de saudade· ao digno di .. 
recior desapparecido, como preito d& 
justa homenagem á sua memoria e d& 
gratidão pelos bons serviços na admi· 
ni.stracão da com-pmbiia, Continuando, 
disse o Sr. presidente que, nos termo~ 
do art. i8, paragrapho unico doe esta ... 
tutoe, para preencher a 'Y'!IgiL aberta, ·li 
directoria nómeou euhstituto, pelo tem .. 
po que faltava ao eubetltuido, o antiSQ 
advogarlo da companhia, Dr. J' * Es• 
peridião de Carvalho, que aoceitou q 
cargo e delle tomou posse em 9 de t .. 
vereiro pp. findo, cabendo á assemhMa 
ger111l manifestar-se eobre essa nomea .. 
ção. Assim, o Sr. presidente pediu aos 
Sre. acoionietas que preenchessem euas 
eedulas, afim de eleger o director par& 
a dita vaga. Procedendo..ae de acoôrdQ 
com a lei e com os estatutQs, recolhidas 
as cedulas pelo Sr. 2• secretario, de
terminou o Sr. presidente fosse teita a. 
apuração verificando-se, afinal, que 
J1avia sido eleito director da companhia; 
para o pel'iodo em curso, isto é, até 3i 
de março de i938, o Dr. José Esperi
dião de Carvalho, que obteve 6 •. 340 vo
tos, ou seja a unanimidade dos Srs. ao.. 
cion!stas presentes, ficando deste modo 
ratificada a nomeação feita peTa dire-:. 
ctoria. Proseguindo, disse o Sr. presi
dente que conforme se verificava dot 
annuncws de convocação. a assembléa 
dos accioniStas se achava tambem re
unida para eleger os membros do con
selho fiscal e supplentes paTa o exer
cicio corrente e fixar os seus respecti
vos venoimentos. O Sr. presidente ooti· 
vidQu os Srs. accionistas a prepararem 
suas cedula.s para se proceder â referi· 
da eleição. Procedendo-se de aoo6rdo 
com a lei e com os estatutos, feita a 
apuracão dos vot08 colhidos, verificou
se o seguinte resultado: Dr. Aloysio de 
Castl'O, com 6.3'40 votos; Dr. Otto Rau
Mno, com 6.340 votos{· Dr. José Antonio 
de Figueiredo Rodr guE11, com 6.331 
votos para membroa effectivos do con
selho fisoa.l; e o Dr. Luiz Novaes, com 
6.340 votos: o Sr. almirante José Ma
ria Penido, com 6.1340 votos, e o Dr. 
Carlos Pinto Soare~ com 6. 340 votos 
para supplentos. IA!im "seguida, o Sr. 
presidente, em v.[sia do resultado pro
olamou eleito o conselho fiscal e res
peotivo.s supplente' t pro* Q\lt Sll 
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gre,gio Consetho 
1 ( • ."" 

dalberto Sizino Osorio, ho processo no 8574 de 1936, apressa-~e 

a fornecer esclarecimentos em referencia ás informaçÕes prestadas pela 
~ r N 

Companhia Commercio e Naveg çao aoerca da reclamaçao feita pelo Suppte . 
,., 

contra a reducçao que soffreu nos seus vencimentos . 

y I' 

Confessa a reclamada que o reclamante , "a 10 de Março de 1931 , 

t eve os seus vencimentos , que eram de 1t600$000, diminuídos de 20 %'' 

passanc o, a partir dessa data, a perceber lt28 · 00 mensaes . E al1ega 

que ao reclamante, em fins de 1934, foi concedido um augmento , em cara-

cter provisorio de , com promessa de vigorar des de 10 de os to 

do mesmo anno, atrazado que estava o pagr mento dos vencimentos desse 

mez, accrescentando que o decres cimo que soffreu em bril de 1935 foi 

porque ella reclamada, ao proceder á revisão e reajustamento geral dos 
,.. 

vencimentos des empregados, nao poude com1Jutar o que a titulo proviso-

rio lhe concedera antes . 

Invoca aihda, para justificçr o seu procedi mento, a s ituação pre

c ria da ~preza. 
r-

Ora, esses ar gumentos na.o podem prevalecer, des cl e que se saiba 
... . 

que ~o fo~ ab t olutamente provisorio o augmento ceoncedido BO recla -

mante em 1934, tanto que nenhuma prova é a respeito apresentada . Em 

contraposiqão os documentos de fls. 15 a fls. 22 , declaram os venci-

mentes do reclamante em 1:8 000 sem qual~uer resalva de ~rovisorio . 

Nem aproveita o f cto de es t arem esses venc jrnentos escriptos na linha -

- extraordinarios - porquanto o e xame dos documentos de fls . 12, 13, 14 

24, 25, 26, 27, 28, 29, 30, 31, 32 , 33 e seguintes, demonst ra a habitua 

lidade em se lançar, nessa linha, o quantitativo do ordenado dos empre-
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gados . 

II ( •. 
,I I 

Não é sincera a reclamada. 
\ 

Apega-se á affirma ção de que o estado 

fin 
.. . 

ceiro da Empreza ,nao e~ favoravel, 
I 

mesmo aspecto de 1931. 

apresentando em fins de 1934 o 

O reclamante não pede os vencimentos de 1934. Esses, recebeu-os . 
I • Foi precisamente dentro desse exercic~o ( de 10 de osto em d iante ) que 

lhe foram majorados os vencimentos . Suspensos , ou melhor , diminuidos fo• 
I' 

ram elles a partir de bril de ,.1935. O que se deve indag r é da situaçã.~ 

economica da reclamada no exercicio em que teve lagar a reducção, isto 

é, em 1935. 

Dados colhidos no Imposto sobre a Renda permittern o levantamento 

da conta 1'lucros e perdas" do exercici o que interessa , de 1935, anno em 

que f'oram reduzidos os wencirmntos do reclamante. 

alvo engano , que poderá ser verificado mediante officio que pe

dimos se expeça áquella repartição, a situação da reclamada foi a que se 

segue: 

"Demons-t;.ração da_ç_s:>nta de 

.. 
Conta de Navegaçao •••..•••••••••••••••• 
Conta de ~ l .. .............. ..... ..... ._ .. 
Dique & Officinas •••••••••••••••••••••• 

Honorarios e Ordenados ••••••••••••••••• 
Fé r~ i as ................................. . 
Despezas Geraes •• ··················~··· 
Ilha do Cajú . ••............•.....••..•• 
Almoxarifados .......................... . 

lug1.1e is • ................................. 
Impostos •••....• ........................ 
Juros e Des contos •••••••••••••••••••••• 
oeguros- ~ccidentes ................... . 
Contribuiçao- I.A •• M-••...••••••••••• 
Idew - r.A .. c.- .............. . 

cçoes ••••••••••••••••••••••••••••••••• 
Reajustamento de Dividas ••••••••••••••• 

A transportar 

865+885$900 
135:747.p5 o 
336:7 57$610 
167.407 550 
311:48&ji520 
45:329 000 

105: 303$100 
562:424 950 
126:534 200 
314:5034>COO 

4•856' 300 
4:0 ap 00 

- 81,174~6-
3 .061 .. 412 C90 

Credito 
5 .552~941~770 

395 0034>500 
310:471.$330 

, 
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, ~~/()'-ruir_;.;; Debito Credito 
Transporte •••.•••••••••••••••••••••• ~ ••• 3 . 061:4l2 090. 6:258:416 60. 
Mo~ho ~anta Cruz •••••••••• (l2 s emestre) 8:663$140 
Villa Pereira C rneiro •••• ( - ~' -) 21:051670 
Fabrica dão Joaquim ••• •• •• ( - ,, -), 12:945::P700 
Despeza.s São aulo.. ... • • • (- . , 4 ·. (.) 24:669 '300 
·oveis ~ Utensilios ••• ~··· (- ,, -) 3lz916 ' O 
Commissoes e Cons ignaçoes. ( - ,, -) 20&262 500 

-B L N o ........... . .. '\ .......... . 3.077:496$200 --------

6. 258.416 600 6 . 258t416 600 

- B L N Ç O • ........................... 

ercentagem a agar ••••••••••••• , •••••••• 
Fundo de epreciaçao de 1oveis e ~avies •• 
Dito id. Instal!aÇo~s ••••• 
Dividendos a aga r ••••••••••••••••••••••• 
Impos tos a agar ••••••••••••••••••••••••• 

- S · L D O l936 . ................ . 

380t81~200 
1.489:537 000 

203 316 7 o 
900l000'0 o 

60:229 800 

43.600$500 

3.077 :49 200 

3 .077 :496 200 3. 077t496 200 

--- ----------- --
ositiv mente onde se accusam mais de tres mil contos de lucros 

desapparece a invocada razão de falta de recursos. E note-se que no mez 

de Fevereiro desse mesmo anno de 1935 outros empregados tiveram seus ven1 

cimentos augmentados . 
,., 

A lista abe ixo i1lustra a affirma ao que acabamos de f~ zer: 

Francisco Meirelles ••••••••••••••••••••• 
rancisco Leite ••••••••••••••••••••••••• 

faldemar Kastrup •••••••••••••••••••••••• 

• Antigo 

A.rmando ~ar ti ns .......................... . 

500$00 
8 0$000 
960!iOOO 
722$5 o 
637 500 Augusto ueiroz ••••••••••••••••••••••••• 

Eduardo acheco ••••••••••••••••••••••••• 
Rubem 'antos •••••••••••••••••••••••••••• 

• Osorio Borralho •••••••••••••••••••••• 
Luiz Reed Costa Netto ••••••••••••••••••• 
Francisco Coelho Juni0r •.•••......•••••• 
Francklin • eve ••••••••••••••••••••••• 
José Campos •• ............................ 
ntonio into de Almeida •••••••••••••••• 
ristides c. Paschôa •••••••••••••••••••• 

B d ,. e mar o orrea ......................... . 

1:12Qi)O O 
300 000 
467 500 
510~000 

1:000~0 o 
1:44($000 

595 000 
595 000 
960;p000 
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Carlos de arras Lobo •••••••••••••••••••••• 
Co::Cintho arbosa ................ ; ••••••••••• 
Jos é de lrneida. ,_ •••••.••••••••• (•. •"'-. ·'· ••• 
José Joaquim imoes •••••••••••••••• ; ••••••• 

aulo Fo~seca ••••••••••••• r•••••••••••••••• 
dhemar F. de Almeida •••••••• ~ .............. . 

Angelo La orta Junior ••••••••••••••••••••• 
Durval Bnst~ente •••••••••••• 1 •••••••••••••• 
Euclydes de •arva lho •••••••••• ~···••••••••• 
Rubens Coutinho •••••••••••••••••••••••••••• 

III 

80 000. 
40 000 
340 000 
40 000 
5101>000 
25C$000 
595 000 
700~000 
850 000 
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240 000.1:040 000 
160 000 56 000 
140 '000 480$000 
160 CGO 560$000 
190$000 700$000 
15 000 4C0$000 
175 000 770$000 

70 000 77 o o 
50 000 900$000 

175" 0 o 60 ~ o 

Tarnbem nao é e~acto se tenha o reclamante conformado com a re-
I 

ducção a que a ~eclamada o suõmetteu. Ao contrario. está-se a ver 
~ 

que nao poderia transigir tanto mais quando os vencimentos nao lhe 

pertencem, mas á sua família, prejudicada duplamente, no thêor de vida 
,.. 

que teria de baixar de nivel e na assistencia que a Caixa de ensoes e 

Aposentadorias tivesse de prestar-lhe opportunarnente, assi s tencia cel-

cada na base do vencimento. 

reclam nte usou, antes de bater ás portas do Conselho, de todos 

os meios suasorios e amigaveis perante os seus superiores hier rchicos, 

dos quaes, possuidores de um lucro tão apreciavel, imaginou poder con

seguir solução satisfactoria. 

oÓ quando ~recursos do appello e da persuasão não foram atten

didos, foi que puxou pelos seus direitos. 

Trazida, em virtude de sua obstinação, á barra do gregio Con

selho, a reclamada investe contra o reclamante, fingindo-se surprehendi

da e atirando-lhe a suspeita de estar usando de um expedi ente por demais 

calvo, qual o de compellil-a a contemplal-o com um novo a mente de or-

denado. Não. 
,.. 

O reclamante nao segue os exemplos da reclamada. B o 

humilde advogado do reclamante, autor e signatario de s tas al1egações, 
,. 

accrescenta que expedientes por demais calvos saos os adaptados pela 

Companhia Commercio e Navegação refractaria ao uumprimento das decisÕes 

da justiça. or meio do C[llvo expediente de mandar para Campina uran ... 



I 

.Yr/{,/c/0-. uJ ,~/U a.rn/J'u/ 

- ~rréY ~yUJ1t/N/1 

/t:. / y l w ~t>.J 
de ou para 

'r;;/c/;1(7({(/c;,; 
acau, abreviou os d~as de Arthur Lourenço de JTauj o que fizera 

urna reclamação ao Conselho e provara 1 com attes tação medica , n~o resistir 

á viagem que, por cas tigo, lhe irnpunhánl.'/ 

Calvo expediente é o do ex~lio de Julio Uardador tambem para acau 
• 

( que é a Clevelandia com que a Teqlamada ameaça os seus empregndos) por 

ter elle vencido urna justa contra ella neste Collendo Conselho. 

Calvo é o expediente que ainda agora esté usando de seduzir e alli-, 

ciar, por escusos meios, empregados reclamantes no processo no 6.160 de 

1936, afim de obter delles a desistencia ou a retrntação. 
,.. 

~ sim a Companhia reclamada e nao o reclamante - assevera-o o advo-

gado que esta assigna - quem usa e abusa de ca lvos e reprovaveis expedien

tes porque abomina a justiça e ama a prepotencia patronal. 

IV 

I atenteado fica, de maneira irretórquivel, quão insincera é a recla1 

/ mada, que enthesourando mais de tres mil contos de lucros, reduz e diminue 

I os vencimentos dos seus empregados, e ousa ainda arnemetter contra elles 

quando clamam por justiça. 

Entende a reclamada que nao attenta contra o direito do empregado 

a reducção que o empregador faça nos ffiUS salarios. E assim pensa porque -

sustenta - tal medida não significaria desrespeito á lei nem offenderia 

principio juridico algum. 

Desenvolvendo esse thema procura demonstr ar que , si a irreductibili~ 

dade de vencimentos fosse consectario logico do princi pio da est~bilidade, 

,. , 
aquella s er ia consequencia natural deste, o que , entretanto , nao esta em 

conformidade com os principias geraes de direito, t anto que os funcciona-

rios publicas dispoem de estabilidade assegurada na lei e , sem embargo, 

são susceptiveis de augrnento como de reducção em seus venc imentôs. 
,. ~ ,. 

Nao tem razao a reclamada. A reducçao de salario ou vencimento do 

empregado é, em principio , vedada. 



necessidade do equilibri? collectivo orientou o Es t ado moderno 

no sentido de curnr dos interesses( d~ir' trabalhadores, àmdo- l hes assis

tencia constante nos seus direitos e levando-lhes ao espirito, atrav~s 

' • normas seguras, a confi ançaAna jus tiça, tornando, tanto quanto possivel, 
' I 

realidade a no ção de solidariede.,de social sem e qual peri c li ta o senti-

mento da propria unidade nacional. 

Força é convir que inf luencia de cisiva, na nova concepção da cou• 

sa publica, tiveram as lutas de classes que brandiam, em pról de seuas 
I 

idéas 11b lF.t , corno arma ~onstante, os f 8ctos gerados pela injus-

tiça social allegando uque onde o operaria não se revolta ou n~o recla-
,.. 

ma, nao passa de um escravo , de um servo da gleba, de uma victima da es-

perteza e da voracidade dos que exploram o trabc; lho; que o que se tem 

feito, em materia de legislação operaria~ a hygienização das f abricas, 

o augrnento dos salarios, os inst itutos de assistencia ou de seguros, a 
,.. 

protecçao das creanças e das mulheres nas officinas e outras conquistas 

a que se empresta a força cr.eadora de uma virtude aJ!i:.r.u:i:sttli.ca , longe de 

emanarem de um sentimento espontaneo de solidariedade humana, resultam 

da pressão das classes obreiras sobre o poder ou antes sobre o c pitalis1 

mo, que lhe serve de apoio" (J. i menta, Sociologia e Direi to, ed . 1928, 

pag . 250) . 

Esses e outr os eff eitos da luta pugnaz contra a classe patronal , 

chamada prepotente e deshumana (muita vez com r a zão), é que urgia apa-
.. 

gar e, como obra de sabedoria, em bem da communhao, era imperioso ada-

ptar um conjuncto de medidas tendentes a harmonizar os agentes economi-

cos - capital e trabalho. 

Não podia e não devia o gstado ser indifferente ás contendas re-

nhidas que noutros paizes produziram consequencias verdAdeiramente catas 

trophicas. 
,. 

resevando a propria naçao de embates graves e cornrno çÕes constan-



tes, o, direito moderno se orienta de modo a assegurar o equilíbrio das 

instituiçÕes, e não pode alcançal-o sem co~siderar a situação dos traba,; . ( •. ,.. 
lhadores, massas humanas e productoras que tem o direito de viver, de 

I 
educar os filhos e de ter amparo ~a doença como na velhice. 

I ~ 
nA ordem economic a deve ser organizada - promette a Constituiçao . 

conf orme os principies d~ justiça e as necessidades da vida nacional, de 
I 

modo que possibilite a todos exisil.encia digna" - (a:rt 2 115). 

Com incontestavel autoridade Aurauj o Castro depÕe que a ••inseri-
,.. 

pçao de normas de c ":lracter social~' e economica, com o fim de assegursr 

os interesses do ~stado para melhor assegur~r os interesses de collecti-

vidade, procurando, sobretudo, amparar as classes menos favorecidas da 

fortuna- cons titue ornracteristico predominante das modernas constitui-
,. 

çoes" ( Nova Const. Brasileira, pag . 462). 

~, pois, á luz dos preceitos sociologicos e jurídicos vigorentes 
,.. . 

nos nossos dias que devemos encarar a questao , examlnada, entretento, 

~-adverso por um prisma já anachronico . SuppÕe ella, atr~vés seu pon~ 

to de vista, que não attenta contra o direito do empreg~do a reducção 

"' q~e o empregador faça nos seus salarios, porquanto nao occorreria desres-

peito á lei. Puro engemo . principio funda-se na justiça social que 

véda o desnivel de vida do trBbs lhador, sem justa causa, e está hoje 

consagrado não só pela jusrisprudencia sinã.o tambem em texto legislati

vo claro e expresso:" ~to ll. A reducção do salario só sercí permittida 

nos casos de ter. o empregAdor reaes prejuizos devi 

d mente comprovados , e nos de força maior que jus

tifiquem medida de ordem geral. 

§ unico- O empregador é obrigado a notific r. r previa.1 
• 

mente o empregado com uma antecedencia de 30 dias 

da data em que ti ver de effectuar a reducção" (Lei 

n 2 62 de 5 de Junho de 1935). 



Os termos do artigo citado, ,applic<1 ve 1 aos empregados da indus

tria (art 0 1°) sem que se tolerem . d~st~rlcçbes relativamente á especie 

de emprego e á condi ç; ão do trab~lhador (§ unico ) são precisamente os mes-
• 

mos da jurisprudencia firmada. pelo Egregio Conselho Nacional do Trab lho. 
I 

por que 1 Por varias razões , que se resumem na garantia da 

subsistencia digna do trabalhador , o que é hoje 'um postulado constitucio

nal. 

As restricções postas á diminui ção dos salarios ou vencimentos 
/' 

dos empregados não decorrem apenas, corno acredita a reclamada, do prin-

cipio da estabilidade. Não . Esse é um dos fundamentos , o que não quer 

dizer que seja o unico . 

O amparo ao trablhador é outro . 
.. 

Estado nao o solta aos caprichos 

au ao discricionarismo do patrão que, se contar com a faculàade de dimi

nuir , a seu livre lvedrio os vencimentos dos seus empregados , manobra 

com elles e os persegue corno entender . 

Descrentes d -protecçao legal, aos empregados sp restaria o recur-

soda revolta, da hostilidade , das lutas,de que o ~stado quer preservar 
,.. 

a cornrnunhao. 
.. N 

Outro e relevAnte fundamento da restric ao posta á diminuiçao dos 

vencimentos dos empregados é o seu reflexo 1nevitavel na pensao ou apo

sentadoria, affectando até a economia das Caixas respectivas. 

Recornmendacão constitucional a "instituição de previdencia , me

diante contribuição egual da União , do empregador e do empregPdo, a fa

vor da velhice , da invalidez, da maternidade e nos casos de accidentes 

do trRbalho ou de morte" (letra h, do art2 121 § 10) - poderia burlal-a 

facilkente o empreg~dor qee, a seu talanter reduzisse os venc~mentos ou 

salarios do empregado , s~bido que a instituição de previdencia se alicer

ça no quantum percebido pelo instituído . 

esulta , portanto , de um conjuncto de preceitos· a protecçao dis-



pensada ao empregado, posto a cober~o da possibilidade de actos do pa

trão capazes de re~estir o aspectQ ~ e lbração , arbitrariedade ou pre

potencia. 
• v 

' Timbramos em falar na rest~icção posta pelo 'stado na liberdade 

do patrão reduzir os vencimentos ou sãlarios de seus empregados . Inten-, 
l 

cionalmente evitamos dizer irreductibilidade , para d- r bem idéa de que 

nao negamos ao empregador o direito de reducqão. Mas , a lei tambem não 
I' 

nega . Quandlo 01 empr egador s offr~ 1re.aes prejuízos devidamente comprova-

dos ou no caso de f orça mai or (vi~ divigg), examina a situação e verifi 

ca que tem de comprimir suas despezas , chama seus empregados , expÕe-lhes 

o que se passa ou os noti ca , e effectua a r educção , abrangendo a todos 
,. 

a elle patrao inclusive . 

Ahi sim . t uma éonducta honestâ, lisa , sincera e legal . Nessa ou 

em analoga conjuctura, não ha duvida de que é direit o do empregador di -

minuir os vencimentos dos seus empregados . 

VI 
,.. 

Exposta fielmente a questao , nos devidos termo~ porque deve ser 

apreciada , transparece a improcedencia do simile buscado pela reclamada , 

com a possibilidade do Congresso Nacional fixar , para mais ou para menos 

os estipendios dos funccionarios publicas . 

Ahi sim. t uma conducata honesta , li~a , sincera e · leg 1 . 

Nessa , ou em analoga conjunctura, não ha duvida de que é direito 

do empregador diminuir os vencimen~os dos seus empregados . 

VII 

EZposta fielmente a questão , nos devidos termos porque oeve ser 

apreciada , transparece a improcedencia do símile buscRdo pela reclamada , 

com a possibilidade do Congresso Nacional fixar , para mais ou para menos , 

os estipendios dos funccionarios publicas . 



~ ... 
O Congresso Nacional, aliás, por si so , nao pode augmentar nem 

dmminuir os vencimentos dos funccionarios da Uniio. Mistér se faz a 

iniciativa do Executivo . De qualquer sorte, porem, ninguem dirá que o 

Congresso, em cujo seio a representação classista, os funccionarios in

clusive, tem assento , possa ter par.idede com o discricionarismo ou arbi-
... • ,I ' trio do patrao . ' 1 •. 

Sem embargo, o Congresso ~stá ainda sujeito ao veto do Presidente 
• 

da Republica e, antes disso, ~ ~bserv~ncia dos preceitos constitucionaes, 

um delles o da igaldade que obriga, na contingencia dos vencimentos dos 

funccionarios, como em tudo mais,, a gu~rdar dito principio . 

t perante ~ Congresso que se examinam as cun~ do governo , fis-

caliza-se a appliccçâo das verbas, custodiam-se os dinheiros publicas . 

t o Congresso que vota os orçamento3. Conhece elle intimamente a situa

ção economica e financeira do paiz , fornece os recursos vitaes á adrninis· 
... ,.. 

traçao, estuda os projectos nas commissoes technic r s, onde todos os re-

presentantes do povo e d~ s classes podem intervir e ainda ha a manifesta~ 

ção do plenario em tres turnos regimentaes. 
. ,. 

Os funccionarios publicas, portanto, dlspoem de amplos meios de 
1!11 ""' ,. defesa e nao poderao suppor-se perseg~idos e menos ainda surprehendidos. 

pezar de tudo isso, porem -repetimos - o principio de justiça, 

calca do na igualdade, é constitucionalmente obrigatorio. 

Nivelar o patrão, senhor de baraço e cutelo, ao Congresso Nacio

.... al com a collaboração do Pre~idente da Republica e, positivamente , fór 

te de mais~ e nos dispensamos de commentar. 

VIII 

Os fundamentos deduzidos dos documentos de fls . 40 a 52, eviden

ciam, assim, e mais uma vez, a procedencia da reclamação . O provimento 

do pedido de fls . 2 e, consequentemente , acto de estricta 

JUS TI • 

• 
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rooes so nQ 8.5?4/36 

PARECER 

versa a hypothese dos autos sobre uma reclamaçao de 

ADALBERTQ. SIZINIO OSORIO contra a COMPANHIA COMMERCIO e NAVEGAÇÃO, 

da qual é empregado. 

Allega o recl~a?te .. g:ue', tendo augmentados os seus 

vencimentos - em Agosto de 1934 - para 1:800$000 mensaes, teve os 
\ • _mesmos reduzidos para 1:~00$000 a partir de Abril de 1935, o que , 

' em se tratando de empregado cqm estabilidade funccional, não se p:o-

dia dar. 

A reclamada, contrariando a reclamação, pondera que 

o augmento ~e 1934 roi provisorio e que a fixação dos vencimentos 
I 

do reclamante em 1:600$000 , ,. de maneira definitiva, se deu em virtu-
' 

de de reajustamento geral dos ordenados, allegando mais que "de ne

nhum modo seria justo que a Empreza concedesse, em caracter defini

tivo, semelhante augmento de venci~entos a determinado empregado, 

sem que lhe fosse facultado attender a situação de todos os demais•, 

continuando que em 1934 estava a empreza na mesma situação precaria 

de 1931. 

o facto, porem, é ~ue o reclamante foi augmentado 

em .l934,. o que a reclamada não nega, dizendo tão somente que o aug-
-mento foi provisorio, o que nao provou. 

Não cabe aqui apreciarmos se a empreza devia ou não 

dar tal augmento em face de sua situaião economica, que provada pre

caria, poderia justificar uma reducção geral de salarios. No caso, 

porem, mesmo que precaria fosse a sua situação economica,. o facto 

é que a empreza a.ugmentou nessa occasião o ordenado do reclamante, 

o que, se foi medida isolada, só poderá depor em favor dos meritos 

deste. 

esta saber agora se, percebendo os vencimentos de 



1:800$000, o que ficou provado, podia ser o reclamante reduzido pa

ra 1:600$000. 

A propria empreza confessa que, a sua situação ten

dia a melhorar e que a "Administração que succedeu á .Directoria, cu-

ja renuncia teve lugar na assembléa de 16 de Março de 1935 logo~ 

gitou da revisão e augmento geral ~s 'ordenados de todo o pessoal da 
' ( ' 

Emr>reza .. , e que a fixação do .ordenado do reclamante em 1:600$000 
I 

resulteu desse reajustamento 'procedido. 
~ ' 

/ 
• fóra de duv}da, portanto, que, sejam quaes forem 

-as razoes apresentadas pela reclamada, foram os vencimentos do re-

clamante reduzidos de 1:800 ObO para 1:600$000, não se tratando de 

~educção geral, muito pelo contrario, tendo havido "augmento geral 
;· 

dos o~enados", nem estando em situação economica precaria,nessa 
,. I 

a empreza reclamada. 

Em se tratando de empregado com mais de lO annos de 

se~iço, já tem o E. Conselho firmada jurisprudencia de que não po

dem ser reduzidos os vencimentos do cargo, o que, admitt1do 1 affecta

ria o principio da estabilidade funccional. 

A companhia reclamada em brilhante argumentação, que 

bem demonstra o talento de s.eu illustrado patrono, defende a these 

que a reducção do salario não affecta o principio da estabilidade 

Somos de parecer, entretanto, de que a regra geral, 

em se tratando de empregado estavel, deve ser a irreductib111dade 

dos vencimentos, de accordo com a jurisprudencia já f~rmada pelo E. 

Conselho. 
-A faculdade ,que nao negamos ao empregador,de reduzir 

os salario.s dos empregados, nesses casos, deve ser por aquelles 

-exercitada como excepçao da regra geral, competindo-lhes provar que 

a reducção praticada não fere a estabilidade do empregad~. 



Nao se justifica, porem, que naa medida dessa natu

reza, que sé se comprehende dictada por elevados motivos de ordem 

economica, seja exercitada sem caracter geral, que · aqr.anja a todos 

indistinctamente. 

Não nos parece justificada a reducção soffrida pelo . 

reclamante em seus vencimentos. 

tie em occasiao ~e ~~etturas da empreza lhe foram aug

mentados os vencimentos, como se lhe reduzem os mesmos ao melhorar 
' ' a situaçáo economica da companhia 1 

' Interessa-nos ,na hypothese, apreciar a reducção de 

vencimentos em si, e esta, está provado, não foi medida de ordem 
I -geral, justificada pela situaçao da empreza. 

o principio da reductibilidade dos vencimentos dos 
, 

funccionarios, tão bem expla~ado pele reclamada, é evidente, não 

está ao arbitrio do poder publico. 

Attribuição do legislativo,attinge á classe e não a 

determinado individuo,. só sendo de se admittir a sua applicaçã.o de 

uma maneira geral, o que tambem não é negado aos empregadores. 

ue a irreductibilidade de salarios é o principio 

geral vem attestar a lei 62, de 5 de Junho de 1935, que embora não 

se applique ao caso dos autos , anterior á sua vigencia, determina, em 

seu artigo 11, que •a reducção do salatio só será pennittida nos 

casos de ter o empregador reaes prejuizos devidamente comprovados, 

e nos de força maior Q.UE JUSTIFIQ.UE MEDIDA DE ORDEM GERAL" . 
- ~ . E• a confirmaçao da jurisprudenciaYE. Conselho f er-

mada no sentido de só admittir a reducção de salario como medida 

de ordem geral motivada, unica hypothese em que não feriria o prin

cipio da estabilidade. 

Opinamos,á vista do exposto, pela procedencia da re

clamação, na forma da petição de fls. 2. 

Kio, 24 de 

·~.' tech. 

~...c=e ====---===== 
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MINISTERID DO TRABALHO, 
INDUSTRIA E COMMERCID 

I 
,..J 

C. N. T. · 25 

CONSELHO NACIONAL DO 

Proc . 8. 574/36 
ACCORDÂO 

Ag/SSBF. 

19 .. 37 

J ~ I 
f, ( •, N 

Vistos e relatados os autos do processo em que sao par-
I 

tes: Adalberto Sizino Ozario, como reclamante, e a Companhia Com-
.~ ' mercio e Navegação, como reclamada: 

,.., 
CONSIDERANDO ~ue, em .a petiçao de fls. 2, allega ore-

clamante que, tendo sido augmentado em seus vencimentos - em Agos-

to de 1934- para 1:800$000, teve os .mesmos reduzidos para ••• 
I' 

1:600$000, a partir de Abril de 1935, pelo que, gosando á época 
"' da reduçao, do direito de estabilidade , appella para este Conse-

lho no sentido de ser reconduzido aos vencimentos de 1:800$000, 

e, bem assim, indemnizado da respectiva differença; 

CONSIDERANDO que a Empreza, ouvida sobre o assumpto, 

contraria a reclamação, ponderando que o augmento verificado em 
"' 1934 foi provisorio e que . a fixaçao de venciment os do reclamante, 

de maneira definitiva, em 1:600$000, se deu em virtude de reajus

tamento geral dos ordenados, allegando mais ue "de nenhum modo 

seria justo que a Empreza concedesse, em caracter definitivo , se

melhante augmento de vencimentos a determinado empregado, sem que 

lhe fosse facultado attender á situação de todos os demais", e , 

finalmente, que em 1934 estava a Empreza economicamente na mesma 
,.., 

situaçao precaria de 1931; isto posto e 

,., 
CONSIDERANDO que pelas declaraçoes da Empreza se con-

clúe que o recl~ante, em verdade, foi augmentado em seus venci

mentos, não podendo ser acceita a simples allegação d~ que este 

augmento foi provisorio; e assim 

CONSIDERANDO que na especie cabe apreciar si o reclaman-

• 
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te percebendo os vencimentos de 1:800$000 podia ser reduzido para 

1 : 600~~000; 

- 2 -

• • • 

CONSIDERANDO que apropria Empreza confessa· que a sua si-
"' . "' tuaçao economico-financeira t endi a a melhor~r e que a Admini straçao 

·' .,1 . < ' 
que succedeu á Directoria , cuja renuncia teve lugar na Assembl éa de 

I "' 16 de Março de 1935, "logo cog1 tou d.a r evisao ~ augmento geral dos .Q!:-

denados de todo o pessoal da Empr~za", e que a f i xação do ordenado do 
I 

reclamante em 1:600$000 resultou desse rea justamento; 

CONSIDERPJIDO que é fóra de duvida rue, quaes uer que sejam 
"' "" "" as r azoes apresentadas , houve r educçao, e essa nao resultou de medida 

"' geral , antes se verificou augmento ger al dos ordenados nao obstante es-
N I I N 

t ar a Empreza , nessa occasiao, segundo allegou , em situaçao financeira 

precaria ; 

CONSIDERANDO que , em se trat ando de empregado com mais de 10 

annos de serviço, já t em este Conselho firmada a jurisprudencia de que 

não podem ser r eduzi dos os vencimentos do car go, o oue , admittido, af!e

ctaria o principio de est abilidade funcci onal; 

CONSIDERANDO, quanto á these defendida pela reclamada , de que 

a reducção de sal "' io nao affecta principio da estabilidade , que ames-

ma é insustentavel , como bem demonstra a Procuradoria Geral , no seu pa

recer de f l s . 68/70, por .ue , de conformidade com aquella jurisprudencia, 

a regra geral é a irreductibilidade nos vencimentos dos empregados esta

veis , principio esse adoptado na Lei n~ 62 , de 5 de Junho de 1935, que , 
N á I embóra nao applicavel hypothese dos autos , anterior a sua vigencia , de-

termina , em seu art . 11 , que na r educção do sal ario será perm1t t i da nos 

casos de ter o empregador reaes prejuizos devidamente comprovados , e nos 

de força maior ~ justifique medida de ordem geral" 

CONSIDERANDO que a f aculdade que tem o empregador , de reduzir 
N 

os salarios dos empregados , nesses casos , deve ser exercitada como excepçao 

da regra. geral , competindo- lhe provar que a reducção praticada não fére a 
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estabilidade do empregado, e mais que tenha sido em car acter geral, 

abrangendo a t odos i ndi stinctamente; 

CONSIDERANDO, em ultima . a~l~ie , ' ue não est ando justifica

da pl enamente a r educção soffrid~ pelo reclamante, é procedente a re-
' "" clamaçao de f l s . 2, par a o fi nella collimado; 

I 

I 

Resolvem os membros da Pri meira Camar a do Conselho Na-

cional do Trabalho dar provimento ,á reclamação, e , em consequencia, as

segurar ao reclamante o direito de voltar a ter os vencimentos de Rs . 

1:800$000 e ser indemnizado, outros im, da r espectiva differença . 
,. J 

Rio de Janeiro , 

Pre dente 

Rel ator 

FUi presente:- Procurador Geral 

PUblicado no Diario O!!icial em .-1 ~ ~ 0~~ c:l...r! -1 9 8 7-
(_-f 8- -to- 9f1V 

• 
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JUNT DA 

Nesta duta , junto aos presentes autos os embargos oppos-

tms pela Companhia Commercio e Naveg 

Primeira Cumara do Conselho Nacional 

acc ~ rdão de fls . 73 . 

Primeira Secção, 
(' . 

gregia 

trata o 



,. 
·• 

)0, 112 

taC•!IiD\~~)oe E::xmo • Sr. Presidente do 

CONSEILHO N/l.CIONAL IX> TBA.BA.LHO 

.. 

J ~ ' I ( •, 

• 

COMPANHIA COMERCIO E N VEGAÇÃO ve~ com o present ofe· 
... ' ... recer as inclusas rasoes de embargos ao acordao proferido no pro· 

césso n. 8 . 5?~6, e r eQuér a VExcia . ~ejam as mesmas su~etidas 

::t. Deferimento 

I 
1\ "' • I 



(Refer. Proc. n. 8.5741?6) 

Embargando a respeitavel decisão de 

fls. , diz a Companhia Commercio e Nave-

gação, por ' esta e na melhor forma de direito, 
! .; \ 

' ( ·. o seguinte: 

E. S . N. 

I 

Preliminarmente, 

I' 

I - P. que a decis·ã~ de fls., publicada no 11 Diario Of-

ficial11 de 18 de Outubro do corrente anno, julgando procedente 

a recl amação de Adalber to Sizinio Osorio para assegurar ao r ecla

mante o direito a vencimentos mensaes de réis 1:800$000, é sus-

ceptivel de embargos, ~vi do 4° do art. 4° do Decr. n. 24.784s 

de 14 de Julho de 19?4; 

De Meritis, 

II - P. que essa decisão, á vista dos documentos que 

instruem os pre sent es embargos, não pode, data venia, subsistir, 

pelo que aqui se solicita instantemente aos egregios julgadores 

que apreciem os fundamentos deste recurso, examinando-lhe as af

firmaçÕes e as peças comprobatorias do direito que se visa resta

belecer; 

Assim 
.... 

III - P. que nao se trata, no caso, de mataria velha, 

já debatida no processo, mas de materia nova, viva e até palpitan

te, na demonstração de que a regalia pleiteada pelo reclamante 
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ora embargado é uma ficção, uma creação do seu espirito a 

M. M. Primeira Camara deu corpo e forma de direito, mas que 

neira al uma pode ser consagrada pelo Egregio Conselho Pleno; 

Com eff e i to, 

IV - P. que, desta vez, constituirá surpreza inacredita-. ~ \ . (. . 
vel, a se s ommar a surprezas anter'iores de teôr semelhante, ual-

quer decisão que, sem maior 1 xame e com injustificada soffreguidão, 

' rejeite os presentes embargos ,, sob o fundamento protocollar de 

que versam materia já discutida e não trazem documento novo, como 

já mais de uma vez, em outras hypotheses, infelizmente aconteceu; 

Desse modo, 
I' 

V - P. que ao reclamante jamais fÔra concedido augmento 

de vencimentos, de 1:280$000 para 1:800$000, conforme ficou exube

rantemente demonstrado nas razÕes de fls. e, agora, nestes embar

os, se passa a evidenciar da maneira mais cabal e categorica que 

é possível ; 

Assim 

VI - P. que os vencimentos do reclamante foram de Rs. 

1:600$000 mensaes até 1° de V~rço de 1931 , data em ue soffreram 

uma reducção de 20%, em virtude de medida de caracter geral , adop

tada pela Administração em face da precaria situação economico-fi

nanceira da Empreza • 

Em fins de 1934, ao reclamante foi concedida uma grati

ficação mensal de 520$000, que somente vigoraria, como vigorou, 

até que fossem r eajustados os vencimentos de todo o pessoal da 

Empreza, que ainda se achava sob o regimen da reducção effectuada 

em Março de 1931. • 

E tal gratificação jamais se incorporou aos vencirr.entos 

do embargado. 
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Em Março de 1935, quando a Embargante come~ou a 

varies mezes de atrazo de pagamento, os vencimentos do embar 

foram então augmentados de Rs .320$000 , ou fixados em s.l:600$000, 

cessando tambem o pagamento da gratificação . 

Esta affirmativa não ~ pura allegação, como são as phan-

tasias do embargado. 
,' ( ·.,I \ 

ta verdad~que aqh', com provas irrefutavei;vae ser 

demonstrada, para que não po1ssam induzir o Egregio Conselho em er-
' 

ro, como lamentavelmente, data venia, occorreu com o ven. accordão 

embargado. 

ressas condiçÕes, 
, 

VII - P. que tanto isso e verdade ~ue os descontos ef-

fectuados em folha de pagamento, em obediencia ao Decr. 22.872,de 

29 de Junho de 1933 , ue creou o Instituto dos ~~ritimos, foram 

calculados, a partir de 1° de Agosto de 1934, na base de 1:600$000 

mensaes e o recolhimento das suas contribuiçÕes) feito ao Institut~ 

obedeceu ri orosamente a esse calculo, conforme se prova com as in

clusas certidÕes do referido Instituto, na primeira das quaes se 

lê: 

"tenho a certificar o seguinte: 1° que o Contador Adal

berto Sizino Ozorio, conforme folhas em poder da Conta

doria deste Instituto apparece nas mesmas contribuindo 

como nosso associado obrigatorio, com os vencimentos 

de 1:280 - mensaes desde Julho de 1933 a gosto de 34, 

e desta data em diante sobre 1:600$-; 2° - que das ci

tadas folhas verifica-se ter sido o referido associado 

descontado da importancia de ~20$000 em Agost~de 34 

por augmento de joia (differença de vencimento)". 

Portanto, já não padece duvida sobre que o augmento de 
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vencimentos obtido pelo reclamante, conforme se verifica 

conto de 320$000 feito para o Instituto por differença de 

(augmento de vencimentos), de accordo com o art . ll, letra~ do 

Decr. 22 .872, foi para 1:600$ e não para 1:800$, como pretende o 

reclamante . 
,/ \ 

Além disso, é o proptio'· Instituto que certifica os ven-

cimentos do reclamante: 1:280$ até Agosto de 1934 e desta data em 

deante 1:600$000, em plena 'conformidade com o que affirma a Embar

gante . 
r 

Ma s não é só, pois al ém disso 

VIII - P. que as ferias relativas aos annos de 1934 e 

1935, como provam os documentos juntos foram pagas na base de Rs . 

1:600$ de ordenado , isto é para os 15 dias de ferias recebeu o re

clamante 800$000, emquanto que as de 1933 o foram na base de Rs . 

1:280$000 (does . ns . 2/4) . 

Acima de tudo isso , ainda 
, 

IX - P. que tanto e absolutamente certo que o augmento 

dos vencimentos do reclamante foi de 320$000 sobre 1:280$ para 

1:600$ , que se lê na propria carteira profissional do reclamante , 

sob n. 4533 , o seguinte : "Remuneração : 1:280$000" . 
11 Em 1° de Agosto de 1931~ foi augmentado para um conto e 

seiscentos mil reis (1 :600$000) mensaes" . (doc . n. 5) . 

Como, pois, discutir um facto de tão evidente realidade? 

~ue mais será preciso para provar que o reclamante nunca teve aug

mento de vencimentos , a titulo definitivo , para 1:800$000 ? 

Pois não está na propria carteira profissional do recla

mante a veracidade do que affirma a Embargante, com des~entido ca

bal á phantasia da reclamação ? 

Não é surprehendente e extranho que, apezar disso , se 
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pretenda, por manobras e simples allegaçÕes, colher, 

do direito, vantagens que nunca foram asseguradas ao 

pois não é licito pretender que uma gratificação, pura liberalida-
, 

de como e, represente augmento de ordenado. 

Não. Não ha mais o que discutir: entre as allegaçÕes do 
. .I \ 

reclamante, que a M.M. Primeira' Câmara acolheu como boas, e os 

factos e as provas aqui exh1~idas não ha como vacillar e por certo 

não vacillará o Egregio l ' • N onselho em reformar a V. dec1sao ora em-

bargada. Está provado que a pretensão do reclamante não assenta 
, 

em fundamento algum. 

Já nas razÕes de fls . , em que a Companhia reclamada,ora 

Embarg~nte, demonstrou a improcedencia da queixa formulada, ficou 
... 

esclarecido, com apoio em solidos fundamentos jurídicos que nao 

assistia ao reclamante o direito de irreductibilidade de vencimen

tos, salvo si a reducção dos mesmos significasse um attentado ao 

principio da estabilidade no cargo, que lhe é assegurada por lei . 

E, alem disso, demonstrou-se não ter havido reducção nos vencimen-

tos do embargado, pois este percebia 1 :280$000 e foi augmentado 

para 1 :600$000 . 

O que occorreu foi a suppressão de uma gratificação e 

restabelecimento dos vencimentos que percebia o embargado em Feve-

reiro de 1931 . 

A gratificação tivera uma razão de ser: accumulo de ser

viço na Secção a cargo do embargado. Normalizada a situação, ces

sados os motivos da gratificação, esta se extinguiria naturalmente . 

E foi então que se elevaram os vencimentos do embargado para Rs . 

1:600$000 - e não para 1:800$000 . • 

Eis o que demonstram as folhas de desconto de contribui

çÕes para o Instituto dos Marítimos . t o que comprova o recibo 
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de ferias. É o que irrespondivelmente affirma a 

profissional do reclamante embargado!!: documentos esses 

cessados na Secção chefiada pelo proprio emba~gado !! 

Assim, em conclusão 

X - P. que, á vista 'das razÕes expostas e dos inclusos 
.; \ 

documentos, fica amplamente 'evÍde'nciada a total improcedencia da 
~ I 

reclamaçao que motivou o pr~sente processo . 

Nestas condiçÕes, é de esperar que os presentes embargos 

sejam recebidos e afinal julgados _provados para o effeito de ser 

reformado o respeitavel accordão de fls. e, em consequencia, decla

rado que não tem fundamento ~ pretensão do reclamante , ora embarga-
,. I ~ 

do, de ver os seus vencimentos majorados para 1:800$000 mensaes, 

ou seja conseguir , por maneira assaz original, um novo augmento de 

200$000 mensaes. 

• 
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INSTITUTO DE APOSENTADORIA E PENSOES DOS MARITIMOS 
CANDELARIA, 92 - RIO DE JANEIRO 

C ~ T I F I C A D ü 

( 

~ obediencia ao despacho do Senhor Presidente do Ins
íi~ tuto à:e posentadoria e .PonsÕos dos Mo.ri tilnos exarado no docw1tento proto . -
oollado sou nw11ero qua...i.'enta e cinco mil setecentos e quarenta e quatro, de 
doze de io de mil novecentos e trinta e sete , no qual a Co1 panlua COJllUler 
cio e Uavegac;ão preci tt.n<lo faz r pro,va junto ao Conselho liaciona' do 'l'raba 
lho , requer que seJa certii'ica.do o segu~nte : l" - se consta nas cop~as das 
folhas de pagamento entregues a e t,e I11sti tu'to o Contador .hd.alberto ::>izi 
no Osorio ou dalberto l:i . Usorio , •e com que vencimentos , nos períodos de 
l de Março de 1~31 a jl de Jul o de 1 lY54 e 1 de gosto de lYj4 a jl deVo
zombro de lY36 , respectivamente; 2v - se o mesmo onta.dor pa gou alguma dif 
f'erença de joia po1 au(;lnento do ordenado , em que lll6Z e ruu1o , e qual a 1m ":' 
portanoi desse aue;m.ento; 3" - se a}! 1itas f olhas de pagamento ooi!loic.iem , 
ness a parte , oom o qu verificou nu. :;,ede <la reque onto o or . In pector Fer 
raz, ao pr oceder á apuração do del!ii -to d ata Companl'ua; tenho a oertif'i ":' 
caro se inte a 1" - que ~ontaúor dalb rto ~zino o~--- , c t orwe o
lhas em poder do. onta.dori a. deste nstituto aparece nas 1nesw.as contribu~n
do oomo nosso ast>ooiado obli atori , co os v ncimentos de um conto e du
zen os e oitenta mil re~s ( lt280 uou ), desde JUlho ae 1 3 a os~o de 34, 
e desta data em diante sobro um conto e s i scentos mil reis (l t büüiiüUU ); 2 • 
que das c~ta.do.s 1'01 as ver~f~ca.- se ter s~do o l'el erido associado descon a 
do da l.lllpor tt:Lnc~a de 'tl'esento e v:mto lllH reJ.s {320 000 ), e1 agosto de 34 
por augmento de JO:La dii'i'erença de voncmontos ); j': - que dos elementos a 
pre sentados na l:iédo da Compllllhl.a C oll111lO.l.'c~o e Navegação ao oen hor In pe":' 
otor .t< erra.z não fo~ po sivol verii'ioa.r exaotidão ou coincidencia dos des 
contos da.quelle associado na 1' orma sol~ci tada, por não ter o 1nesmo In pe":' 
otor f'ei to exame partJ.cular ou especial d cada associa~ onstanta das f' o 

lhas de po..go:ment~ ~ ~ t!::í44.~~! • ~....Jot..l- ~ . " ~ . ,v • 
~ . Çttc, "~~~ o -
Cy. ( :# . ' dL. ~~ /l~dL ~ ~ '1. 

~ 4 · .~~~e. 
~ :r7 A-. 

ec r1 
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INSTITUTO DE APOSENTADORIA E PENSOES DOS 
CANDELARIA, 92 - RIO DE JANEIRO 

Chli.TIF'ICADO 

Na conformidade do despacho do ::>r . Presidente exarado no documento pro
tocollado sob o n° 54. 246 , de 20· de Outubro de 1937, no qual a Companhia Com
no ... ·cio e Uavegaç;o precisando azar ppov& junto ao Conselho racional do Tra
balho , requer que seja certii'i·ca. o o'· seGuinte a 1° - 'e da apur ação que i' z o 
Sr . Inspootor Ferraz no. b~do da .:>uppl . pelas propria folhas de pa.camento , cons 
tam os tota.es da folha do l!:sql•iptorio Central , nos mezes de Julho , Ac;osto , ·a-: 
tembro , Outubro , lTovembro e De'zembro de 1934 e J o.noiro , Fevere i ro e Harço de 
1935 , corno total de con*ibv.içÕes , ros)!octiva.monte , de l s .4a L~75J600 - ••••••• 
5 a831?400 - 4 a5lO.,p900 - 4 a484'700 , 4 al42.J700 - 4 a028.;lOO - 2 t 050..,J500 - ••••••• 
9 t 9ll 200 e l a 908~100 ; 2°) - o os tota.es da folha do pa.t;amento do Escripto .. 
rio Central , nos mezos acima citados são os mesriDs quo constam na copias das 
referidas folhas corresppndentes aos ditos mezes em poder desse Instituto; 3 °
Je foi a. essa folhas que se rbportou a certidão passada por esse Instituto -
aos 17 de haio de 1937, requerida pela uppl . er.1 petição n° 45 . 744 , de 12 de 
Maio do mesmo anno . Certifico a.firHtatilfamente com relação aos traz itens aci 

presonte certificado . &L · l.t de,~~ C(R.. /qó 
ma mencionados . u, Mar~· B_astos. ~iliar de 2a . , dar\'t)'lograph~i e E)SSÍ@!O 1--
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Pu.blica Forma 
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JUNT 

Junto aos pr nt s autos , nesta datú , a 

de mbargps oft~ec1da pelo advoguuo de Adúlberto 

r i o . 

lt 



.. 
• 

gregio 

rovaráa 

re limina~n te 

( ,I ' •. 

' Impugnando os embargos da Companhia Cornmercio 
I ,.. 

e Navegaçao 

diz 
I 

Adalberto Sizinio Osorio, 

p or esta e melhor forma de direito 
;-

,. ' ... 

• • • 

I) 
,. 

que nao é cRso de considerarem-se os embargos porquanto , dispon-

do a lei ( arto 40 § 40 do Dec. 24 .784 ) serem permissiveis os embargos 

quando acompanhados d documento novo , salvo materia de direito s6 

na hypothese de documento habil , capaz de mudar a decisão anterior,com 

força para illidir o f acto arguido , capaz de produzir evidencia contra~ 

-ria ao julgado, é que enseja novo exame da quaestao decidida . 
,.. 

Na o é o c ao dos presentes embargos . 

Provará: 

preliminarmente 

II) que os documentos annexos aos embargos mal servem para impres 

impressionar contra a embargante . Vejamos. 

O de no I é uma certidão do Instituto de posentadoria e Pens Ões 
.. 

dizendo que nas folhas em poder da Contadoria desse Instituto apparece 

Adalberto Sizinio Osorio com desconto corr spondente aos vencimentos de 

1:280$000 desde Julho de 1933 a Agosto de 34; e desta data em diante 
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~ ~·· ~ j' f..? 

..' -/! ol' ~ 

i ,I I . ( . 
I / 

;· 

·- , ... 

.. 

, 



sobre 1&600$000, tendo descontado em gosto de 34 o augmento 

{differença de vencimentos). 
"' ... O que a certidao nao informa, porque a embargante teve a ua rei-

ra cautela de não indagar, mas n6s esclarecemos, é a data em que ella 
,., 

embargante enviou ao Instituto as folhas e o producto da arrecadaçao 

das quotas do pe ss5a1, que o art2 18 do Dec. 22.872 de 1933 quer se en

vie até ~ultimo dia util do segundo ~\subseguente águel1e ~que ~ 
' ( ·. 

refer irem taes importancias. 
I M 

Infringindo a lei, a emb~~gante Companhia Commercio e Navegaçao 
~ ' r emetteu ao Instituto as folhas ~e arrecadação e mappa {tomem nota) de 

1º de Junho a 30 de Setembro de 1934, aos· 13 de Novembro do anno seguin· 

te, isto é, de 1935. 

14$1 · de um armo de atraso. 

As relativas aos mez.es de Outubro e Novembro de 1934, foram enviad~ ,. 
aos 28 de Novembro de 1935. 

As de De~embro de 1934, s6 a 26 de Dezembro de 1935 deram entrada 

no Instituto; e as de Janeiro a Março de 1935, sómente o Instituto as 

vio em Abril de 1936. Com tal atraso de mais de um armo, a Companhia 

embargante, que já havia illegalmente rebaixado os vencimentos do em

bargado, lançou nas folhas de arrecadação e mappas as annotaçÕes accor-

des com o seu acto. 

Tivesse ella sido compellida a observar o prazo do citado artigo 

18 de Dec. 22.872 e as annotaçÕes seriam em tudo eguaes ás que se de

param nos documentos de fls. 12 a 14, 15 a 22 e 23 e 24 dos autos . 

Nesses apontados docurrentos se vê que quando o embargado vencía 

11280$000, para o 11Inst. A, P. M,'' descontou-se-lhe a quota correspon

dentet 59$800 {fls. 12 a 14); quando seus vencimentos eram de 1&800$000 

o seu desconto correspondente foi {inclus ive o augmento de joia) de 

579$800 -{ fls . 15) passando nos mezes seguintes {aliviado da joia} a 

75$400- {fls .l6,17,18,19,20,21,22); e, r ebaixado para 1&600$000, odes· 

conto foi de 69$400- {fls. 23 e 24). 
,.. 

O documento, portémto, tra~ido pelos embargos nao affecta e meno. 

abala os que vimos de indicar, os quaes cont8m os descontos f eitos á 

ép oca. 



O outro documento dos embargos , sob n2 2 bis nada al 

vez que objectiva demonstrar que as importancias como contribul _ 

enviadas ao Instituto confere com a s folhas de pagr mento . 
" ~ times, o essencial sao as datas&a remessas pela razao exposta. 

Do mesmo modo a parte relativa ao pagamento de férias. s a que 

se refere o Doc . 2-4, sendo emb?ra de 1935, foram pagas a 8 de Janeiro 

de 1936, quando já ~perado o illlg~~r baixamento, o mesmo acontecendo 

quanto aos documentos por photo-c'opia juntos . 
' 

Os ateasos, quiçá ~nte~cionaes, forneceram ensejo á escripturação 
I 

de a ccondo com os caprichos da embargante-reclamada. 

Lance-se um olhar sobre a carteira profissionala lançamentos re

lativos a factos occorridos ao tempo de Pereira Carneiro & Cia . Ltd. , 

assighados por .Marsili , que s6 mais tarde , quando da compra da Campa-
' nhia, veio a ser della direc~or . 

,.. 
Eis ahi . Ditos documentos nada alteram a situaçao , nada modifi-

,.. 
cam. Servem apenas para retratar quao incorrectamente procede a embar-

gante .. 

. III ) que os embargos repisam materia velha . t f 6ra de qualquer du-

vida que o embargado re clamante teve seus vencimentos augmentados de 

1 &600$000 para 1&800$000 e depois rebaixado. A propria reclamada emb -

raça-sei a fls. 42 diz que era esse augmento provisori o, quando agora 
,., 

esgueira-se , negando o augment o e apegando-se a uma gratificaçao ( V e 

VI provarás) • 

são ainda, entre outras provas , os documentos a fls . 15 a 22 gri• 

tantes e indestructiveis elementos demonstrativos da procedencia da re -
,.. 

clamçao do embargado . 

Portanto , 

IV) 
,.. 

que os embargos nao devem siquer ser considerados e , si venci-
lt ,.. ~ 

da a preliminar, impoe-se a rejeiçao para ser mantido o V. ccordarn a 

bem da 

• 
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M. T , I. C. - CONSEL H O N ACIONAL DO TRABALHO 

Proc. 8574/36 - Adalberto Sizino Osorio. Reclama contra o áto da 
Cia. Comercio e Navegação, que reduziu seus ven
cimentos. 

LA R E c E R 

,I ' 

Para pode~ apresentar parecer definitivo neste prQ 
' cesso, requeiro ao ~Q ~nr. Presidente se digne determinar ao 

inspetor que está destacadO para o Instituto de Aposentadoria e 

Pensões dos Maritimos, q~e se informe no Instituto e declare: 

SF/ 

a) qual foi a contribuição do associado Adalberto 

Sizino Osorio nos mêses de agosto de 1934 até 

março tnclusive de 1935; 

b) qual foi a sua contribuiçAo mensal a partir de 

lQ de abril de 1935 em diante; 

c) se a Cia. Comercio e Navegação mandou a indica

ção dessas contribuiç~es e fez o seu recolhimen 

to nas formas legais; 

d) se no Instituto ha qualquer reclamaçQo do asso

ciado quanto o pagamento de suas contribuiç~es 

pela Companhia. 

Rio de Janeiro, 6 de junho de 1938. 

Procurador Gera 

, 
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/DE . 

,. 

Assunt_Q_: 

-----l----

AdaJberto Sizino sorio re
clama contra a Cia . Comercio 
e Nave_gaç_ã_o , que reduziu se_ 
us vencimentos. 

P A R E C ER 

-~ Embargado á fls. 94 declara: 

---------

" O ue a certidão não informa , por~ue a embar 

_ gante teve a matreira cautela de não ind~gar , 

mas nós esclarece~~s , é a data _em ~~e ella 

emb~rgante enviou ao Instituto · as folhas e o 

producto da arrecadação das quótas do pesso

al, que o art. 18 do Dec~ 22 . 872 de 1933 que 

__ se envié até o ultime dia util do se_ undo mez 

uelle a ue se referirem taes 

im,porta ncias ~. 

.Infringindo a Lei , a embargante C . .Ompanhi~ 

Commerc_ia_ e ..Navaga_ç_ão r__e.m.eteu_ ao Instituto 
.. 

__ as ~fQ_],_}! s de jlrrecadaçâo e ma:gpa (tomem nota) 

1935 . 

10-de ete~ro de ~934 , aos 

o_anno se_guÍhie, isto é, de 



As _relativas a s mezes de Outubr e.mbr o de J .93-4 , . ~ • 
... . , 

_toram enviad~_ ao~ ~8 de Novembr~~e~l~~L---------------------
•• ti .; 

_ __ J.s de_lle.zemlu:.o e 1934 , 1L:a 26 de Dezembro à e J 9~· 5- · ' '·· :·i 
i \ . ' 

der.am entrada_ no Instit_ut,.._,..---'e_ as_ d,e_ J. n'fiiro _a___Mar.ço_d · 1935, 

sómente o Instituto a vi um_~ at~zo_ 

' de mais de um anno, a Co_mpanhi.a .ambar.gan.:t_e_, _q_.u_e _j uavi.a _ille.: 

' _galmente ..rebaixad.o os _VJHlg_ime.n:t..o Q eJzl.ba.rga.da, lanç.nn_naa. .f~. 

lhas de arrecadação e mappas as .annotações aJ.~carde,s cOm_ au._ 

_actow 

Requeiro q~e se oficie ao Presidente do Ins

tituto de Aposentadoria e Pensões ~oa Marítimos. pedindo ~fo~ 
,. I ' 

mar a respeito dessas alagações, tomando- sa na_oficio verbun 

ad ve;rbu.n - a oparte a.Qj.Jn:L.1ndi.c-ª-da • __ 

li" o' ~2 Jii)Agosto Jie/--A-'t:.-V''7 

-- - -pro u~~ ~ -

• 
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tf 

C. j<;ro. 

1-1.338/38-8. -74/36 . 19 de Agosto de 1 . 938 . 

4 ( 
,I \ ·. 

Sr. Pre.ldente do Instituto ~e Anosentador1a e 
\ 

' Pe sões dos ·flr1 t 1mos. 

Rua <1 Candelq.r-in, 92. 

Rio de Jane:t r o. 

I ' 

I ' I 

... 
~onsoante a promo a o da rocurador1a 

Geral deste co~selho, nos tos do orocesso ue 

Ad.lberto izino Osor1o reclama contra o 'to da a 

m1n1str ão a .om anhia Comércio e Nave~ão que o 

reduziu d venc1mento , sol1c1 t o vossas providencias 

no sentido de serem restados s SP.cretarta , den 
,., 

tro do prazo de 15 dias, as neceszar1as 1nfo ç s 

a respe1 to ~ s declarações aba1xo transe 1 tas, pres

tadas nos mencionados autos pelo reclamante. 
""' A> ''O t1ue a certi ao nao informa, poroue 

embargante teve a atreira cautela de 

nao indagar, mas nós esclarecemos, é 

data em ~ue ela embargante enviou ao I~ 

t1tuto as rolhas e o pro iucto da arreca

dação das qu6tas do pes~oal , nue o artA 

18 do Dec. 22. 872 de 1.933 ruer se envie 

até ultimo dia ut11 do segundo mês subse 

quente áouele a que se referire tais 1m 
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Processo-8.574/36. 

"importancias. 

___ __;.. 

In!ri~ndo a lei, a embargante Companhia 

Comércio e Navegação remeteu ao I stituto 
~ \ 

as !olh ' s <de '·arrecadação e ma (tomem no-
\ a ) de i 0 de Junho a 30 de Setembro de -

I 
I .954 , · os 3 de Nove. bro do ano seguinte, 

t o 
' 

e 1.935. 

de um ano de atrazo. 

As relativas aos mêses de Outubro e ovem 

i .. M env1 das aos 28 de No-,. . 
'f!J rrbro · e 1 . ·"35. 

As de Dez mbro de 1. 34, só 

a 2 e De7enhro de 1. 35 deram ent da no 

Inst i tuto; e a s de Janeiro a rço de 1.935• 

s6m1nte o nstttuto as viu em Abr 1 de 936. 

Com tal at zo de mais de um ano, a Gompanhj 

embargante, ~e já havia ilegalmente reba1X 

do os venci~entos do embargado, lancou nas 
N N 

folhas de arrecadaçao e ma as as anota .oes 

~cór es com o seu áto." 

.., 
Atenciosas Saudaçoes 

( J. B. de 

Diretor da Secretaria, Interino. 
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J U N T A D A 

Aos nresente autos , n~sta data , promovo 

a juntada do documento protocolado nesta 

~ux . 3a . Glas . contr . 

lt 
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Mod. ~ 

~STITUTO DE APOSENTADORIA E PENSÕES DOS MARJTIMOS 
CANDELARIA, 92 - RIO DE JANEI RO 

Cod:l4/14 
Rio de Janeiro , 2 de Setembro d 1938 

Snr . Presidente 
Conselho Nacional do Trabalho 
N e s ta 

! ,I 
I ( '• 

Respondendo ao vasto bficio 1-1 . 338/38 , de 19 de Agosto 
ul t _imo, transcrevemos a informação prestada pela nossa Carteira 
de ContribuiçÕes: 

---

11 A Cia . Comercio e Navegação , em 1934 , enviava as fo 
lhas de pagamento referentes ao seu pessoal empregado , 
com um atrazo seguramente de seis mezes . Já em 1935 , 

;-
este atrazo era de ,quatro mezes . Atualmente , o atrazo 
de remessa das folhas de pagamento é de dois mezes . 
O associado Adalberto Sizino Ozorio , matriculado sob -
o ng 16 . 352 , sofreu os seguintes descontos: 
de Julho de 1933 a Agosto 1934 - 1 : 280~000 

de Setembro de 1934 a Junho 1938- 1:600 000 
A ultima folha de pagamento recebida da Cia . Comercio 
e Navegação é referente ao mês de Junho de 1938". 

Aproveitamos a oportunidade para apresentarmos as nossas· 

Cordiais saudaçoes 

ção de Beneficios 
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Proc. 8.574/36 - Adalberto Sizino Osorio reclama contra 
/DE. Cia. Comercio e Navegação, que reduziu 

vimentos. 

PARECER 

Proferido o acoràão da E. Primeira Camara, á filie. 73, 
que reconheceu ao Contador da C~a~.~Co~ercio e Navegação, Sr. Adal
berto Sizino Osorio o direito a indenização da diferença dos venci-

' mentes entre 1:600$000 que r~cebeu e 1:800$000 que devia receber, 
apresentou a Cia. dentro ~ do ' prazo legal, o recurso de embargos para 
o Conselho Pleno, á fls. 79. I 

·- -
O § 42 do art. 42 do Dec. 24.784, de 14 de Julho de 

1934 dispõe que em embargos que se firmarem sobre mataria infringen
te de julgado só será admitido o recurso, quando acompanhado de do
cumento novo. 

Os embargos estão acompanhados de documento novo. 

No mérito o recurso é procedente e data venia a decisão 
deve ser reformada. 

O Contador referido questionara no sentido de demons
trar que desde 12 de agosto de 1934 até março de 1935 recebeu sem
pre 1:800$000 de vencimentos mensais, mas que a partir da abril de 
1935 até a data da reclamação sofreu a diminuição de 200$000, para 
perceber apenas 1:600$000. 

Para provar de seu alegado apresentou os envelopes ~e 
a Cia. apresentava mensalmente para os pagamentos, documentos que se 
encontram de fls. 15 á 22. 

O cotejo isolado desses documentos impressiona . a um 
exame menos atento, principalmente sem o cotejo de outra s provas, f~ 
cil seria a impressão de que houve o rebaixamento de vencimentos re
clamado. 

Mas o contrario deriva da prova dos autos, a saber: 

I 

E 'verdade que no mez de julho de 1934 o documento de 
fls. 14 indica que o Contador Sr. Adalberto Sizino Osorio recebia 

• 
1:280$000 e logo no mez seguinte passou a ter 1:860$000, portanto 
uma diferença de 520$000, até abril de 1935- fls. 15,16,17,18,19, 
20,21 e 22. Hmuve, portanto, um aumento mensal. Corresponde, po-
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, 
rem, essa diferença o aumento de vencimentos ? 

A Cia. Comércio e Navegação declara que era uma simples 
gratificação de 520$000 até que se reajustassem os vencimentos do pes
soal e o interessado declara que era um aumento definitivo de seus sa
larios. 

II 

Realmente essa diferengla de 520$000 não foi aumento de 
vencimento, não se encorporou ao do mensal normal , do Contador 

reclamante, porque: • 

a) jamais 'fo~ ~irada ' /obre a importanc~a de 1:800$000 

a contribuição ~ ni,l do associado do ·Inst. dos 
Marítimos, como roram os documento o~erecidos pe
la Cia. Comercio ~avegação nos embargos e a de
claração do Sr. In petor de Previdene-~a, á. fls . 
98, confi~ada pelo nstituto á fls . 

A contribuição do associado ao Instituto dos Marítimos é 
calculada sob a respectiva remuneração mensal -art. 11 , letra "a " do 
Dec . 22.782, de 29 de junho de 1933 - e os descontos dos vencimentos 
do embargado desde agosto de 1934 até abril de 1935 e poateriormen
te foram calculados em 3% sob 1 : 600$000 , correspondendo a 48$000 men

sais, inf~rmação de fls. 98 . 

Portanto dentro do , periodo a que o reclamante ora embar
gado se refere, não houve nunca a sua contribuição sobre o ordenado 
de 1:800$000 . 

b) O embargado alega e do processo está provado (fls . 
103) que a Cia. Comercio e Navegação mandava as 
folhas de pagamento com atrazo, mas não ficou pro
vado que dessa folha em atrazo constasse o ordena
do de 1:800$000 do embargado; 

c) o embargado é Contador~ portanto, pessoa de ido
neidade e de conhecimento da, legislação social
trabalhista, pois é associado do Instituto dos 
M~ritimos e nunca reclamou sob desconto de 48$000 
de sua contribuição, porque só percebia 1 : 600$000 , 
certo como é, que si o seu ordenado fosse de 1 : 800$ 
reclamaria para pagar a diferença, esse protesto nu 
ca apresentou ao lnstituto (fls. 98v) . , 

" III 
Desse modo fica provado que o embargado deseja dar como 
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vencimento, uma gratificação tempora~ia que se não 
vencimento. 

eu 

No entanto houve um deslise ,da Cia. Comercio e Navegaçã 
indicando nos envelopes de fls. 15,16,17,18,19,20,21 e 22 esse des
conto para o Instituto dos Marítimos em importancias que não corres
pendem a realidade. 

por diante 
tribuição 

Assim, .; ' 
( ·. 

Em janeiro de 1935 indicou o desconto de 579$800 e dahi 
75$000, que corre~ond~a a 21400 de joia e 24$000 de con
(3% sobre 1:-sqosqoo), 

Apesar, porém, d~ssa indicação a 0ia . Comercio e Navega
ção nunca descontou a contribuição na importancia indicada nos en-, 
velopes ~ fls. 15 a 22, como !nforma o Sr. Inspetor de Previdencia á 
fls. 98. 

Esse á to, no entanto, constitue um Jtaff4 praticado pela 
cia., caso tenha descontado ,.d'o seu empregado pJ:a o Inst. dos Maríti
mos uma contribuição maior do que a que recolheu. Mas o assunto não 
é da alçada do C.N.T. e ao interessado cabe demandar a Cia. no juizo 
comum. 

IV 
O E. Conselho Pleno resolverá se constitue ou não des

respeito o palavreado aspero e irritante com que a Companhia se re
feriu nos embargos. 

A'vista da prova dos autos, opino seja dado provimento 
ao recurso. 

Janeiro 

o 
j c 
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1 9 3 9 . 

VISTOS E RI.::LA.TADOSJOS au~s\dos embargos opostos pela 
l ( •• 

H ' H A Companhia Comercio e Navegaçao a decis~o da la . Camara deste Con-
1 . 

' .. selho julpando procedente a reclamaçao de Adalberto Sizino Osorio 
' I 

A 

contra aquela empresa para dete
1
rminar o restabelecimento dos seus 

vencimentos anteriores e o pagamento da respectiva diferença no pe-, 
riodo er.l que foram os mesmos reduzidos : 

, 
CONSIDERANDO , preliminarmente , que e de se conhecer 

' do recurso de embargos , em face do 
I 

4 do art . 4 do re ulamento 

anexo ao de c . n . 24 . 784 , de ll.1. de julho de 1934 , de vez que era.bo-
, 

ra se firmando sobre materia meramente infringente do julgado es-
, 

ta acompanhado de docur.:tento novo ; 

CONSIDEHANDO, 11de meritis", que a diferença a maior 

" nos vencimentos do interessado no periodo de agosto de 1934 a a -
H , 

bril de 1935 constituia gratificaçao ate que fossem reajustados os 

vencimentos do pessoal e 1ão se incorporou ao respectivo ordenado 

mensal porque jamais foi descer tada sobre Rs . 1 : 800~~000 a contri

buição mensal para o Instituto de Aposentadoria e PensÕes dos Ma

ritimos; 

CONSIDERANDO que a contribuição do associado ~ calcu

lada sobre a respectiva remuneração mensal , nos termos do previs t o 

na alinea a ) do art . 11 do dec . n . 22 . 782 , de 29 de junho de 1933 , 

tendo sido efetivados os descontos dos vencimentos do embargado, 

no periodo referido e posteriormente , na razão de 3% sobre Rs •••• 

1 : 600~000, ou Rs . ~ 8~?000 r.1ensais , nunca tendo havido contribuição 

sobre os vencimentos reclamados ' de Rs . 1 : 800~000 ; " 

CONSID~RANDO que , embora provado o atrazo na remessa 



M . T. I. C. -CON SELHO NACIONAL DO TRABA L HO , 

.. 
das folhas de pagamento da embargante , nao ficou provado~ 
mesmas contasse o ordenado de Rs . 1 : 800$000 do embargàdo, não ten-

" 
do êste , apezar de , como contador·, ter conhecimento da legislação 

soe ial-trabalhista , rec l~mo.do quanto ao de se onto, rela.tivo apenas 

"' ao ordenado de Rs . 1 : 600$000, certo como e si o seu ordenado fos -
.; \ 

se maior não deixaria de reclamaÇ para pagar a diferença , e nunca 

tal protesto foi presente ao' l nstituto·d os Maritlmos ; 

CONSIDERJ~NDO tiue 1 si a embargante descoritou efetivamen

te contribuição maior , do que a devida , dos vencimentos do embarga-
, ..., , "' 

do , tal fato constitue crime , ,mas o assunto nao e da alçada. deste 

Conselho, competindo ao interessado demandar a empresa no juizo 

comum; I' '. 

I .,. 

RESOLVE o Conselho Nacional do Trabalho , em sessao ple-
, 

na , pelo voto de desempate da Presidencia, receber os embargos e re-
, ... ... 

formar o acordao embargado para julgar improcedente a reclamaçao . 

Presidente 

He lator 

Fui presente- Proc . Geral · 

Publicado n " iario Oficial" em tl·O / Jt / 3 9 

it 
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CN/ NSC. 

1-958/39-8.574/38 
( 

,/ \ 
19 de 

•. 

Sr. Diretor d d panhi Co 6roio 

Naveg ~ão. 

venid Rodrigue Alves 

Rio de J n iro ' 

I' 

•• 

io d 1939 

Junto vos eno inhÓ, d ord do Sr. Presidente, c6p1 • de-

vid ente autenticada, do o6rdão proferido pelo Conselho N ci-

on 1 do r balho, em sessão plen de 9 de rço do corrente no, 

em que são p rtes emb r g nte e emb rg da, respeotiv ente, ess 

Co panhi e o riti o Ad l"l'.>~·rto Sizinio Osório. 

Atenoios e 's udaçÕes 

Diretor Geral d Secret ria 

• 



M. T. I. C.- CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO 

C!T/NSC. 

1-959/39-8.574/36 
( 

~ ~9 d Uaio de 1939 

' 
•. 

Snr. Ad lherto Siz'i · o O 6 to 
I 

A/C do Dr. Adolfo ~ergam1n1 
I 

Rua s · o Jos6 n° 42-aob, 

io de Janeir~ 

,. J .. 

Par os devido .fin , levo o vos o conhecimento que o Con-

s lho N cional do r b lho, se ·o plen 

elo voto 

e 9 de -H. rqo do cor

d se ~ate d Presid~n-rente no. esolvcu rec ber, 

oi , os embargos op~sto pelt co hi Co ~ rc o ·Taveg qão 

cisão d Primeir C r , prc eriaa no processo e que recla ais 

contr aludid Oomp nhi , par 
' 

1 r i mprooede te vossa quei-

xa. 

Outrossi , cient1:f1co-vo . que a. reeolt·Ç~~ em apreço roi pu-

blio da no "Di rio Oficial' de 24 d 
I' 

Abril Jroxi p as do, 

Atoncios -suud. çoes 

(Oswaldo So res) 

Diretor Ger 1 da Secretaria 

" 
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Exmo. Sr. Presidente do 

CONSELHO N CIONAL DO TRABALHO 

í ~ I 
' ( ·. 

DALBERTO SIZINO OSORIO, Contador da Cor.apanhia Comercio e 
' • • Navegaç ao e reclamante contra a mesma COI.Clpanhia por suposta dimi-

, I 

nui çào de vencimentos, conforme procésso n. 8.574/36, vem declarar 

ao ~egio Conseiho estar convencido da iraprocedenci a da recl:nação 1 

e assim expressamente desistir da mef!na, requerendo, em consequen

cia, seja a presente junta ao citado procésso e este arquivado,dan

do assim ponto e perpetuo ,.á·lenci o sobre o di to procéaso. 

P.DEFERIMENTO 

Rio de 
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Exm 2 r . Dr. Ministro dos ·Negocies do '.1/ãbalho , Industri ::Jl. e 
,I \ 

Comérci 6. ·. 

... 
dalberto 3izinio Osorio~ não se onformando com a respeitavel de-

. , .. ' 
c~sao proferida pelo Conselho Nacional do Traba ll1o, em sessão plena de 

9 de M:trço ultimo , no processo no 8 . 574/ 36 , conforme publicação no "Dia

ri o f icial 11 de 24 de Abril proximo passado, c orno foi comunicado pelo 

Gr. Dirétor Geral da ecretaria do dito c. N. T. ao si~1atani o desta , 

por oficio l / rj.) - 1- 959/ 39 - 8 . 574/ 36 , de 19 de .aio ultimo , processo 

em que figura o requerente como reclamante e a Companhia Comércio e Nave

gação, como reclamada , vem , dentro do prazo legal (paragrapho prineiro do 

arto 5Q ), e na forma do dis~osto no artQ 52 - letra b - do ~ec . no 24 . 784~ 

de 14 de Julho de 19 , requerer a avoca.Çao do referido processo para , em 

ultima instancia , ser reparada , data venia , a injustiça clamorosa conti

da naquele veredictum, que deliberou gom .v~lação de lei aplicavel'a es-

pec ie . 

que , ao que consta ao infra declarado , ha nos autos 

um documento , dátilografado , segundo o qual a Cia. Comércio e Navegação 

compelío o reclamante a firrnal- o , ~ ~isa de acÔrdo .2.1!: de_?:i:_stgmciê_. Com-
• 

tudo , não tendo sido revogado o mandato conferido ao signatario desta , 

julga de seu dever interpôr o presente recurso , c omo inte~)osto t em , de-

nunciando mais uma vez a prat,ica abusiva , ilegal e imoral , com a qua l a 
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• 
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/!? 
reclamada quer burlar e ludibrirar a Justiça do Tra.baJ:ho, J- ~ 

Referimo-nos á petição de~istencia que se lê a fls. 113. Está 

firmada desde 1-ª !li ~Qr..U ~ 12~, e só foi oferecida em _g§ ~ Maio ~ 

~t isto é, MAI6 DE UM ANO DEPOIS. 

Si a deátatencia fosse real, verdadeira, sincera, expontanea, li

~ de qualquer coacção, teria sido feita pelo proprio patrono do rec·la.. 

mante, signatario deste recurso; a quem foram conferidos poderes bastan
.; ' 

tes para fazel-o, poderes que ai da'· subsistem, uois que não foram de mo-

do algum revogados (fls. 5). ' , 

Ao demais a desistenc~a de uma demanda tem as formalidades pro

prias para emprestar-lhe validade juridica. Nlo desiste quem quer desis

tir. Desiste quem póde desis.t:l.r. 
- . . Nao basta simples petiçao. A desistencia, depois de contestada 

a lide, como o foi no caso vertente, s6 o pode ser feita, depois da au-
' ' diencia e anuencia da parte ex-adversa, e depois de tomad por termo nos 

autos, perante duas testemunhas, termo em que se consignará a responsa

bilidade do desistente, por perdas e damnos, porventura causados, pelas 

custas do feito, dando-se, em fim, as partes, reciprocamente, quitacão. 

E s6 vale esta desistencia depois de sentença t r ansitada em julgado, 

pois que da decisão ainda cabe recurso para a instancia superior. Mas, 

isso, s6 á permitido na órbita do direito nrivado, quando o Estado não 

entra com. sua ação tutelar. 

Nlo ha, portanto, nos autos uma: desistencia. Ha um arremedo de 

v desistencia. Ha uma manobra fraudulen~. O que h& é timplesmente uma 

burla, um artificio, aliM, já denunciado a fls. 60-61, em que focalizá.. 

mos os "expedientes por demais calvos adoptados pela Cia. Comércio e Na

vegação, refráctaria ao cumprimento das decisões da Jus

tiça. Por meio do calvo expediente de mandar para Cam

pina Grande ou para Macau, abreviou os dias de Arthur 

Lourenlo de Araujo que fizera uma reclama~ão ao Conselho 

e pro,! ara, com ates ta~ão m.édica, não res.istir a viagem 

que, por castigo, lhe impunham. 

Calvo expediente (diaiamos) ~ o do exilio de Julio C 

dador, tambem para Jacau (que é a Cle-gelandia com -.ue a 



-

_:!ffç 
a recl8.ID!Iida ameaça os seus empregados) por ter vencido 

uma jatlta eontra el& Illeste Colando Conselho" -

e oEde, afinal, tambem veio a eucumbir. 

't por meio de coacção. desse j ez, que 16gra arrancar de seus po

bres empregados desi§tencias, como a que se lê a fla1. 113. 

O simples enunciado dessa revelaQlo patenteia uma monstruosidade 

que V • Exc ia. , por certo, c oh i birl!f.. .; , . ( ·. 
Nlo á, para nós, surprez.a alguma, pois que já tivemos até oportu-

' •idade de, neste como noutr o processo, o de no 6.160/36, tambem instau. 
' -rado cont:re: a mesma companhia r ,eclamada, denunciar a V. Excia., por pe-

tição de 19 de Novembro de 1938' esse procedimento inc orrec to e imoretl' 
I 

• ' .c revelador da coocçao que ela eK~rce sobre seus empregados, afrontando as 

nossas leis sociaes e menoscabando a autoridade de seus executores. . , 
Sal•tntámos, então, a ~iseria que se quer perpetrar de, por maio 

de desistenciaa arrancadaa de seus· subalternos, anular por completo a 

ção proteetora de nossas. leis trabalhistas, de que v. E:xc ia. é o ~ior 

pioneiro. 

Expediente tórpe que não medrartl(, porque mesmo hoje não á dado me-
1 

drar, na esféra de um direito que Dão mais é de caráter privado. 

~. ensinamento do Prof. e Magistrado Ribas Carneiro que 

"a divisão classica do direito em "direito publico" e "di-l 
reito privado" não mais resiste á critica moderna, man
tendo~se como méro convencionalismo nos urogramas esco
lares. A eresc ente comulexidade das c iene iaa juridicas 
não toléra o imperismo de repart.:l.J..&a em desvãos es
tanques. O processo de dividir dogmaticamente os direi
tos ·em porções distinctas, a peso ~ medida, distribuind~ 
as por gavetinhas de c orntador chines : proc'esso que tan
to escandalizára a Tobias Barreto - nao aprás á mentali
dade de hoje. O direito "socializou-seJf, predominB:Udo 
o interesse da "colétividadeft, o interesse "geral", o i 
teresse "publico", ficando relegado a uma: posição infe
rior o interesse 11 individual11 11privado 11 , "particular". 

Verificou-se - logo depois da grande ~erra e como co~ 
s equencai des~ - uma urofunda modificaQao no arcabouço 
politico, social e economico das naQÕes ci~ilizadas, am
pliando-se enormemente ~ aparelhamento do Estado, de ma
neira a exercer as funçoes de orgão tutelar daa socieda
d&J vindo mesmo a figurar nos codigos politicos prescri• 
pçoes que ultimamente dizem respeito a interesses até 
então havidos como de ordem privad " 

("Curso de Direi to Com.ércial Bras i leiron, vol. 1, pag. 
12). 

E, efétivamente, são palavras de nossa Carta de 10 de Novembro de 



1937• 

A Constituição assegura o direito individual (arto 122) á escolha 

do trabalho, "industria eu. comércio ·; observadas" "as resti'icções impoa~ 

tas pelo bem publico, nos termos da lei" (nQ 8), em cuja iniciativa in

dividual, "exercida nos limites do bem publico, funda-se a riqueza e 

properidade nacional" (arto 135), trabalho que, constiuindo um bem, "~ 

gever ~ jltado proteger, asse~ando-lPe condições tavoraveis e meios 
~ I ( I 7 

de defe~' ( rto 136 in fin~). 
\ 

De fá to, .! la dever gg EstadR proteger o trabalho e o trabalha-

' dor. O trabalho porque, "exercido nos limites do bem publico", nele 
I 

funda-se a riqueza e a proJperidade nacional. O trabalhador, porque, 

dele emanando esse trabalho fundamental de nossa riqueza e prosperidade 

da -.çlo, pela sua pobreza, por seu estado juridico de miserabilidade, 

diante do potentado, ao Poder Publico incurnbeS!fátamente amparal .. o, dan-
. ' 

/' do-lhe toda a a~stencia de direito. Dahi a as.sistencia ou o patrocinio 

de seus direitos por um Ministerio Publico do Trabalho que áge em nome 

do Poder Publico. Dahi leis que, amparando o obreiro, anulam por com

pleto quaesquer convenções tendentes a prejudical-os (Lei 62, de 5 de 

Junho de 1935, arto 14., ~-tl § unico do arto 10; arto 72 e seu § unico 

do Dec. no 24.637, de 10 de Julho de 1934). 
I • Quando age o Ministerio Publico, em nome do Poder Publico, nao 

tem a parte lesada ou prejudicada em seus direitos a faculdade de désis

v .14!: da ação. :& o que ocó?rre, por exemplo, no crime, mesmo nos casos 

de queixa privada, em que, pelo estado de miserabilidade da vítima, o 

Poder Publico chama a si o patrocinio da causa. 

Poderá, na execução de uma sentença da Justiça do Trabalho, no 

fÔro comUDll, em que age o Ministerio Publico do Trabalho, o reclamante 

gesistit da demanda ? Certamente que não. 

Não p6de desisitir de uma demanda que não á dele reclamante, e 
• sim da Justiça Publica, como nao o póde um ofendido ou lesado desistir 

• de uma açao • • ublica, em que estão em jogo, nao o interesse privado, nas 

os altos i nteresses da comunh&o social. 

As nossas"leis sociaes'f sendo como alo de 11ordem publica", não 

permitem conchavos, acÕrdos ou desistenc ias de "ordem privada". Por is-



-

so, em protecçáo ao trb!hador, que está sob a escôta de 
~ ~ seu algo~, na o 

lhe facultam desistir das férias; ~sistir do seguro contra acidentes; 

gesistir da exigencia de justa causa pare. a despedida; da indemnização 

pelo desrespeito á es~bilidade, como clarividentemente o demonstrou 

em parecer o culto Consultor Juridico desse Ministerio, o preclaro Dr. 

Oliveira Vianna { 11Rev. do Trablho" no 10, pag. 19). 

ssarie. e. lei do traba.lh:o a s9' \liDa superfectação, si fosse admiJ 
; ( ·. 

sivel que um pácto de ordem privada, altamente prejudictal ao empregado 
\ 

e só vant~ioso ao empregador, s~ s obrepuzesse á convenção social, de or-

' . dem publica, tutelada pelo Esta~o e instituida exátamente em protecçao 

á parte fraca - o trabalhador - das torpezas e exploraQÕes do capital, 

representado no empregador. 

Permitir a dispensa ou desistencia de taea garantias legaes, se-
I 

ría anular a propria lei que, hoje, consagra em canon expresso esse pria. 

cipio vital e que decórre da propria nature~a das leis trabalhistasa 

~são nulos de pleno direito convenções entre e~pre~ados 
e empregadores, tendentes ~ impedir§ aplicacaQ Bê ~" 
{Dei 62, arta 14). 

Demonstrada essa nulidade, passaremos a apreciar a questão 

De meriti§ 

O recorrente conta mais de de~ anos de serviço na Cia. Comercio 

e Navegação {fls. 6v). lei garante-lhe estabilidade {Deaa. ns. 5.109, 

de 20 de Dezo de 1926; 19.554, de 1930; 20.465, de 10 de Outo de 1931 e 

Lei 62, de 5 de Junho de 1935). 
• ~mansa e pacifica a jurisprudencia que, em tal caso, nao permite 

ao emore~ador reduzir-lhe os sa1arioss 

né vedado diminuir vencimentos de seus empregados com di
reito á estabilidade funcional", 

salvo por um motivo de íalta grave {individual) ou de economia {geral). 

Não se verificou nenhuma destaa duas hip6teses. 

Firmado esse principio, vejamos agora a situa~ão do recorrentea 

Foi admitido em Agosto de 1919, com os vencimentos qe 1&600$000 

{fla. 6v). Sofreu em 10 de Março de 1931 uma redução de 20 ~' passando 

a ganhar 1a2BO$OOO {fls. 6v.,s,9,10,11,12,13 e 14). E objéto desta re

ducção - ocorrida em 10 de Março de 1931 - outro processo, o de nQ 6.160 

de 1936. 



de laS00$000 (fls. 105 ~ f!D!). Reconnece~se que a 

os descontos devidos (579$800 - fls. 15) e mensalidade de 75$400 (fls. 

16 a 22). Reconhece-se que a recorrida entretanto, apesar de descontar 

essas quótas, não entrou com· elas para o Instituto dos Maritimos (:fls. 

98, 99, 103 e 107). Reconhece a grande falta praticada pela Companhia 

de ter descontado de seu empregado para o Instituto dos Mari tirnos uma 

c ontribuiçlo maior do que a que·· recolheu" (fls. 107). Reco:nhece a vio-. .; \ 
( . 

lacâo do dispos-to no arto 18 do Dee:. 22.8'17, de 1933, por parte da recor, 

rida, enviando as folhas e o' producto da arrecadação das quótas de pes

s.ôal, com atrazo superior a eis mezes. Recorihece todas as fJtas da 

recorrida, praticadas para luiibriar os seus empregados e, premiando-a, 

néga os indissimulaveis direi tos do recorrente ! ! ! Como se protege 

o patrão transgressor de nossas leis trabalhistas ! 1 Atá parece que 

lei é de protecção ao empre~ador ••• 

Não haverá na lei do trabalho nenhuma se.ncçáo para tamanhas frau.. 

des 1 Será que s6 á justiça comum c~i ta providenciar 1 

Não, Sr. Ministro. Esse Ac6rdam está a exigir reforma pare. de

doro da propria justiça. Não é possivel que a recorrida se locuplete 

com a propria torpeza. 

A reducção feita nos vencimentos do recor.rente é ~rante . P6de 

dizer-se que a propria reclamada não contesta. Dá-lhe outra feição que 

oscila, ora é de augmento provisorio, ora de transição para um reajusta-
-

mento, sem o provar, no emtaato. 

O certo, entretanto, é que estas explicações não representam a 

verdade, que se cifra na diminuição que o recorrente sofreu em seus s~ 

larios. 

restauração da sentença da primeira Camara impõe-se como um im

perativo legal. 

Não ha-de ser por meio de mistificacáo, forçando o reclamante a 

convenções ou desistencias pro!bidas por lei, taes como abrir mão de 

• seu direito, bem protegido· pelo proprio 'Estado, que a recorrida, vilepeo 

diando o nosso ÇJ.rei to social, ludibriará a nossa Justiça do Trabalho, de 



Em lQ de Agosto de 1934 seus vencimentos mensaes foram fixados 

em laS00$000 (fls., l5,16,17,18,19,20,2le 22). 

Em Abril de 1935, sofreu, a titulo provisorio, outra reducçáo, 

passando de la800$000, para la600$000, com prejuizo de 200$000 mensaes 

(fls. 23, 24, 25, 26, 27, 28, 29, 30, 11, 32, 33, 34, 35 e 36). 

Podia sofre1-a, sem ser motivado por falta ~~ (indivual) ou 

por eaonomi- (geral) ? 
j ( 

,I \ ·. 
Essa é a questão. 

\ 

Sustenta a reclamada, ora recorrida, que o augmento de 1934 foi 
I 

provisorio (fls. 68). Não adua~o prova disso e afirmaqão ê destitui-

da de credito. Basta ver que, para ela recor.rida, tudo é ~rovisorio, , 
• I quando lhe convem. reducçao de 20 $, de Março de 1931, foi a titulo 

provisor~ ••• e eternizou-se. O augmento de 1934 é proY!sorio ••• e não se 

eterniza. A falta de criterip ' é, como se vê, patente. 

O digno orgão do Ministerio Publico aalientou bem que 

"o fáto, porem, ê que o reclamante foi augmentado em 1934, 
.2 ~ .Eec{a;s; sfFi~' dizeu.do tão somente que o 
~gmen~o f o p o i ~ sue • urovo;u" (fls. 68). 

E a sentença de fls. 73-75, bem apreciando a mataria, por sua pri

meira Camara, resolveu 

"dar provimento á reclamação, e, em consequencia, assegu
rar ao reclamante o direito de voltar a ter os vencime~ 
tos de la800$000 ~ ~ indemnizado, outrosim, da ~spét!~ 
!.§ Q.!ferenQa" (fls. 75) 

Sem que houvesse um fáto novo, entretanto, o Egregio Tribunal Ple~ 

no modificou essa respeitavel decisão, para, dando provimento aos embar

gos opostos, julgar improcedente a reclamação (fls. 110). 

E desta decisão que recorre, data venia, porque abé~ de disposi 

tivos expressos de lei que lhe assegura a estabilidade, e de jurispru

dencia pacifica que, consequentemente, garante os salarios, isto é, vá

da-lhes a redcução. 

A sentença ora recorrida fundou-se na parecer de fls. 105 ~ 107. 

E uma peça, qUfja leitura se impõe para gaudio da Justiça de Satana.z. 

Reconhece-se que a recorrida agío de má fé, mesmo criminosamente. 

Reconhece-se que a recorrida passou a, de Agosto de 1934 a Abril de 1935 

(fls. 15 a 22), pagar de vencimentos mensaes ~o recorrente a importancia 



que v. Excia . é, sem favor, o maior esteio dos direitos dos fracos obrei 

ros . Não h~de ser por meio de decisão violadora da lei, em que se pro

clama até a pratica de crimes por parte da reclamada para prejudicar o 

reclamante, que se alcançará o objétivo malsão de se premiar o 'capital, 

em detrimento do dir ito do trabalho, r epr s entado pelo mod sto reclam 

te que, com os olhos fi tos em V. Excia . , como val'lf,ftlardeiro do irei t o 

Docial em nossa terra, spera será dado proyim nto ao seu recurso, faze~ 
.I \ ·. do-se-lhe a mais irr torquivel < 

'J U T I 

I 

• 
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M. T. I. C.- CONSEL H O N ACION AL 00 TRA B ALHO 

Proc. 8.574/36 - Adalberto Sizino Osorio reclama contra o ato da 
Cia. Comercio e Navegação, que reduziu seus ven-

/ EB. cimentos. 

P A R E . C E R 

( 
,/ I 

No presente recurso ha mister se esclarecer, prelimi-

' narmente, um caso importante! 
ff I 

Depois de proferido o acordão de fls. 109, foi apre-

sentada uma declaração assinada pelo interessado Sr. Adalberto 

Sizino Osorio, com firma devidamente reconhecida expressamente 

afirmando a improcedencia da sua reclamação, fazendo por isso a 

desistencia da mesma e requerendo o arquivamento do proce s so. 

No entanto o advogado que foi constituido procurador 

no ca so em 13 de Julho de 1936, época anterior ao documento de fls. 

113, ~ue é de 13 de abril de 1938, interpÕe redurso, declarando 

expressamente " que não tendo sido revogado o seu mandato julga de 

seu dever interpôr o recurso" parecendo assim que o fez a revelia 

da parte interessada. 

Nestas condiçÕes requeiro se digne V. Excia. mandar 

notificar ao Sr. Adalberto Sizino Ozorio a comparecer na Secre

taria e por termo nos autos declarar se ratifica a interposição 

do recurso. 

Rio . de Janeiro, 5 de Setembro de 1939. 
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,I \ 
/3 S .te bro de 1939 

( ·. 
snr. Adalb rt9 S1z1nio Os6r1o 

A/C do In ' tituto d Aposent doria 

e Penaõe doe aritimos 
{ 
,-

Rua da Candelaria n° 92 
I 

\ .... 
\ 

Co referência ao pjrocesso em que reclama.is contra a Com

panhia Comércio e avepação, solicito, de orde do Snr . Presi

dente, vosso co parecim.ento à Primeira Secção desta Secretaria, 

dentro do praso de 10 dias, para tratar de assunto de vosso in

terisse . ., 

Atencid~as saudações 
i 

.. 
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Sr. Diretor da la. Secção. 

Não tendo o interessado Adalberto Sizinio Osório compare

cido a esta Secretaria, afim de tomar conhecimento dos têrmos do . . ~ \ 

despacho de fls. 1~~ , do Sr. !>rEis idente dêste Conselho, passo os 

presentes autos hs vossas mi9s, propondo sejam os mesmos encami

nhados à consideração de s.Excia., para as providências necessá-

rias. 

Rio de Janeiro, 13 de Outubro de 1939 
I 

~Na ~. %4. &J.g~ 
Of.Adm. - ·· c·1a'ase ''J". 

.. 
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/NSC 
l• 2.429/39 P. 8574/36 /· , · J ,de Deze bro de 1939 

I . < ·. 
s • sid nt o Instituto d Apo e t J.oria 

• 
õ d a ~rt o • 

R d Cana l'ri • 92 

Rio de Janeiro · 

I 

' -ndo 6m vist o proc o r te nte reclamaçao foPmU-
' , , 

i~dn po dalb rto S zini orlo ont~ Companhia o rcio 

N v gaçáo, solic1to!informei a e t S or taria. dentro do 
/ 

prazo d 15 d · , i ., foi entre o aludido ar.Itimo, o ofi-
i 

cio n° 1·17491~ . de 1' de St1ts o Últlmo, qu lh foi aL.~i-
, A , 

gido por inter:medio d.ease Instituto. 

Atenciosas saudaçÕ 

~-~----~~-~~---~---~--~~~-~--

DLPeto~ Geral da Seor tarla 

/ 
I 
i • 
\ 

. 
r 

• 
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, , , 
Ministerio do Trabalho, Industria e Comercio 

Instituto de Aposentadoria e Pensões dos Marítimos 

Rio de .Taneiro, 28 de Março de 1941 • 

Of.N ~ S/182/41 I ( ·. 

Do:- Superintendente do I .A.F .Marltimos 

Ao:- Sr . Director Geral da Secretaria do 

Conselho Nacional do Trabalho ' 

,. 
Assunto:- Entrega de 2 officios .. , ... 

.; \ 

1.- Em resposta aos officios de ns .CNT/15 .981-40/1-359/41 

e CNT/P .8 .574-36/l-348/41, de s~ e Egré gio Conselho, tenho a vos in-

formar que, .logo chegaram as minhas mãos os offic i os em referencia , 

providenciei o immediato cumprimento das solicitaçÕes nelles con-

tidas . 

2.- No entanto, por inadvertenc i a do Serviço de Expedição 

deste Instituto, a re messa dos off icios dirigidos por esse Collendo 

Conselho, aos associados Adalberto Sizinio Osorio e Francisco Gomes 

de Souza, fo i feita sob poste - simple~ ao invez de se -lo sob registo 

postal . Dahi, a difficuldade em asse rar-vos si, os of ficios em li 

de, foram ou não entre gues aos seus destinatarios . 

MW . 

3 . - Sirvo-me da oportunidade para vos apresentar as minhas 

SaudaçÕes . 

J .S.L. de ~ueiroz 
J.S.l. DE QUBIROZ 

Superintendente . 

• 
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F:t C. • J. T.- CONSSLI~O NACIONAl- 00 TI'IA"ALI-10 

tl ngos to e 1941 . 
( 

' 

Sr. Red t or. 

Solicito v~ sas provid ~ncia no nt1do do r t !. 

t ubl1cação do 1nclÜ '11Ed1 t 1 da ecç o d Di Íd1os In 1.-

!dual , d D1v1 ão P~oce so, por trA v z 
' 

m i 

o • 
• 

Aprov 1to b enaojo ar 

Ateno1o 

Oswaldo 
D1r tor 'da Divi ·o d 

Ao Sr. n dator do Diário Of1ei 1 -

pre nt r-vo 

au QÕ 

o. 

lt 

pr n o1on 1. 

ltorn.! 
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M, T, I. C. • J. T . - CONSELHO NACIONAL DO Tr'IA ALHO 

CO SEL O ACIO AL DO A AL O 

D P N DE JUSTIÇ DO O 
S Ç IVIDU I - DIVISIO DE PROC S O 

. ( 
.; \ ·. 

P lo pr••• te f1c convida o alberto· S1g1n Oaor1 •• 

no pr o de lO(de.a) 

de D1a 1 1d 

oho d Sr. p 
.... 

no pro c 80 a ecl 

-a vaga a.o. 

' ' ia•, oontado d t data, co par er 

' 1 • d ta Di taão, ar1 aat1 raaer 

do Cona lho clonal d 

- a C ça t ou co nh1a Co 

I' 

f' I "-

1 Janeiro, Jde a 1 • 

. ' Diret e Pr ceaao. 

• 

Secção 

··-
ado 

" rei 
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MINISTÉRIO DO TRABALHO, INDÚSTRIA E COM É R CIO 

CONSELHO NACIO I'f~ L DO TRA B ALHO 

PROCURADORIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO 

;J,f ------• 

R I O O E J A N E I R 0 1 O. F. 

PARECER 

Reclamante: 
Reclamada: 

( 

' 

·. 
DALBERTO SIZINO 

~CI~• COMERCIO E 
OSORIO 

NA.VEG ç,lo 

I) O documento de fleà 113 acha~se revestido da necess~ria 
auten~~e- Nada se argue no tocante á sua legitimidade. O seu - " , 
signatari o reclama~te neste p~oces~o, declara, expressamente, desistjJ 

' ' da reclamação, por estar convencido da sua improcedência; e, reque~ 
rendo seja ela arquivada, usa de um indeclinavel direito, dada a -
sua qualidade de intere~sado ~· agente capaz de praticar um ato- --
jurÍdico dessa natureza. ,. ; ' 

II) Por outro lado, não transgredindo nenhum dispositivo da 
legislação do trabalho o ato pelo qual o reclamante desiste da sua - , reclamaçao, embora ·ja ajuizada, nem se verificando no documento " 
em questão a preteri ão de qualquer formalidade que con~rometa a --

A # N 

sua substancia, perfeita e acabada e a manifeataçao da vontade nele 
expressa por parte do interessado, de desistir da demanda, porque -
" a validade das declaraçõe~ da vontade não depender' de forma esp~ 
cial, sinão quando a lei expressamente o exigir 11 (C6d0 Civil art 0 • 

129)o 
) 

A I # 
III Em consequencia, e desnecessaria, a meu ver, a ratifi--

cação por ter.mo nos autos, para ser admitida como válida a desistêa 
cia do reclamante; alÓm disso, o seu silêncio, depois das diligênêias 
ordenadas no respoi tavel despacho de fls ·· 1271 gera a presunção · de 
que nada há a impugnar, d~ua parte, relativamente a desistênvia -
expressa no citado documento (fls 0 113) 

IV) Destarte, o recurso de flso 116, evidentemente, está 
, - # prejudicado. Se e do interesse do mandante nao prosseguir na pugna, 

dela se afastar "por estar convencido da improcedência da recl&aação 
~ , 

o mandatario por ele constituido a fls. 5, com poderes revogaveis ~ 
para defender os seus interesses, não tem qualidade para contrapôr-se 
a vontade do mandante, intentando recurso, que jK nno representa 

mais legÍtimo interesse, econômico ou moral, do seu clie~te. 
O mandato de fls. 5, a meu ver, cessou. Ensina Clovis • 

Bevilaqua: " O mandato é, ordinariamente, revogavel, por duas razões: 
~ funda-se na confianQ 1 e esta pode cessar, a qualquer momento; e --

constituido no interesse do mandante, e , conseguintemente, fica ao 
arbÍtrio deste conservá-lo ou negá-lo segundo o seu interesse acon~ 



M. T , 1. C.- CONSEL-HO NACIONAL. 00 TRABAL-HO 

selharo 
A revogação . pode ser . expres$a ou , tácita "• (Comentários 

ao c&digo Civil, arto lo,l61 Volo 5~ PS• 6l)o 
V) Na procuração de#flso 51 não ficou convencionado a irr! 

vogabilidade dos poderes al! mencionados; e se o prÓprio mandante," 
aconselhado pelo seu interesse, ingressa nos autos para desistir da 
reclamação e requerer o arquivamento do processo, tacitamente revo• 
gou os poderes que legitimariam a interposição do recurso em lide0 .. . ~ ' , Concluindo, a vista .dot e~~osto, opino que o Egregio - ~ 

Conselho tome conhecimento do documento , de flso 11,, homologue a -
desistênci a e mande arquivar o 1processoo 

Rio de Janeiro, 27 de junho de 1942 

Procurador 

~ :J: /L.14---
~'---~ 

• 

• 

•• 
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CONSELHO -NACIONAL DO TRAG-\ H ·: ) 

CONC , SÃO 
' 

, ! OS .~_ • ..:. _____ · · -· ··· ~- de ... ....... . ....... . _.. ~··-·-·· -----: ... de -??1/l r. r"JV('C 1' f? · 

-.: -· . I 
•' 1 

CO. ·J .. ;ELHO NACIONAL DO TRAllALI-IO 
. ~.r ~) 

R:o de Janci?·o, ........... de .. ............................................ ............... de 194 .. 

........................................................ .................................................. 
nela toe 
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~;.. .1a ~ i <>·-·-·-
ue az dalberto l)'si.no (JBorio.-.-.saib >B e 

t::nt ,..,ub ico In r nto :proeur .... çí:o b ot·:..nt~;; v i r . lO .Anl () () 

. '10 to lT o os o 'l~ nho J a s vhr i .• i1 nov c to J. r n-
( 

a e o ~ s, ao s i t e no v d o , ! 1 s a c i do.d. c do o a J -

n iro, ca...,i 1 d "'\e 1.1. 
I 

• st o r..:.. o , ... r s 11, 

, como 1n e Ad 1 b e to · · e no os >r i > , n s t 

f 

nest· ~"'u. ~ r1.1.:.1. in to !_...., ti s nQ 6,. rec >•· .I,; c i o o :n.o r> rio 

cl dJ. '"' te te .• unh o b ixo aaeinad· s, co1 ~c· ... as, do ile o..l 

f , e :-t< 1.1. o o r u 11 f o i d ~ t o 1 ...~.u o 
, . i 

'10m~;; va e onstituia b stant e :pro cllrr d 

o, dvogs.do i.• cri to na ord .1 sob n 

á ru. arec a i de, .t.od .,.us ao u. ltia, 

:peci nt o:wv r a. s istencif..l. n r c1 . ção, co tra a 

ã< , no r o c s a o no • 5 4/.) 6, .10 do i ter-

por e defen er todo .. os r c rso ... di 'to, r r r, as in r e r 

t i c r t 1.1. do . u e .f' >r er, incl1.1.siv Bl.lbat b lecer, .-AaBi. l o aina 

do ue doJ. ! , 1e ;e i u e c i 1ctr . ento u De CC itoll 

com as t at u 11 a ab ÍX l \.u 0 UBt O ue iro Z ll.J .a dos nt os, r t 

mi '• co lyio d· ""'och c v nt j ur .1ent · o a cr~;:vi.-.!!] 1.1., AL 

v n.ro msec d c nh , ,.,, be lF' o, a b crevo • - >, 2 Julho 1,42.-

' • C) ', () • i O • - • J. · UO O q, os.-. ( Jt: llacta 

om 3 '20 O ) • - • -

,rafei .- • .., 



M I NIST~RIO DO TRABALHO, INDÚSTRIA E 

.JUSTIÇA DO TRABA LHO 

CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO 

CERTIDÃO DE JULG~MENTO 
.; . ( ·. 

Processo N. CNT. ... S ... .5.7.4~36 
' 
I 

CERTIFICO que o Conselho Nacional do Trabalho, 

em sessão pl.ena. ... or.din.ar.ia~.~-~-~-~~.':':.~ , hoje realizada julgou os presentes 

autos, tendo resolvído, .... por. ... de.z .... v.o.tos' ... .cQntr.a ... cln..c.o., ... homologar .... a ... deai_! 

tenc.ia ... da. ... r .e.clama.çã.o .... f.ei.ta .... pe.lo .... r.epl.a.mant.e ..... e .... mandar .... .ar.q:u1:v.ar .. ... o ... :pr.2_ 

ce.ss.o . ., ..... cons.i er.ando .... inexi.s.t.en.te .... o .... p.e.êlido .... de .... a.:v.oc.a.ç.ã.o. ... à .... ins..t.anc.ia ... 

minis.te.r..i.a.l .... .f.or.mu.la.do ... .pe~o .... e.x._.pa.Jt:l.:ttono ... do .... m.e.smo ... r.e.cl.amant.e .. , .... b.acba.~ 

r.e.l...Ado.lf.o .... B.e.r.gamini .•.. ~.~ .~.~.::-:~.::o:.":':.~.":':.~.::o:.":':.::o:::: . :::.-::-.~.-::-.:::.:::.":':.::o::~.-::.-::-. ::-:.::-:.-::.:::.-::-.:::.-::-. :::.:-:-.~.:::~.::: .-::-.:::.-::-.:-:' . 

--; ................................................................ ............................................................................................ .... ... ...... ................................................ ... .... . 

~ ........................................................................................................................ ................................. ,. ....................................................................... . 

''" ''fi''''''"'' '' ' ............ .. ..................... . ..... ..... ......................................................... .................................... . ............ ... ................. .. ............................. . 

........... .......... ........ ...... ......................... ... .. ..................................... . ..... ...................... ......... ...... ~ ............................................... ... ............ ":': ........ .... ... . 

~ ...... ........ . " ................ .... ' . ' ... . '. "' ...................... ..... ....... ' ' ...... ........................................ .. .... ........................ ..... ....... ........................................ .............. .. .,. . 

Tomaram parte no julgamento os seguintes srs. Conselheiros:.. .. Ne.ls.on ... F.r.E_ 

c.o.p.i.o .... de. .... ~.o.u.s.a . ., ..... r..e.l.at.or. . ., ..... o.s.é.as .... Mot.a., ..... J.o.ã.o ... . V1la.s.b.o.ª.s..~ ..... .R:ª.l.m1JnQ..Q .... 9& ... A 

r.a:uj.o .... C.as.t.r..a.~ .... J.oãa ... D.ua.r.t.e ... .Fi.lbo., .... .Al.b.e.r..to .... Sur.ek.~ .... F..e.rn.an.do .... de. ... .An9..:r.!ii.-

ds .... Ramo.s.., .... alu.s.tian.a ... Rob.e.r..to .... de ... Lenl.o ..... Les.aa., .... D.j.acir. .... Li.ma... .e.n.<;J.:~t.<;J.~ .... e 

M.a.r.ci.a.l... i .as .... F.equ.en..o.,.!'\'!.w .......... , .......... .... w ................ ,..,,.,,.,.,,..,.,, ,..,,.,,..,,~ ...... r:o: • .,.,.,,.,_,.,,~.,.,.':'!'.,.,.':'!'.~ . .,.,..~ . .,.,. .':':.:-:":.":':.:::.-- .. . 
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·· ············· ·······················································································································································'········· 

C.upe.r..t.ino .... de. .... Gus ã.o., .. . L1.ú.s .. . g.u.s.t.o ... d. .... F.r.a.n..~.a., ..... P..e.r..c.i.v.a l.. .. G.o.dai.. ... Ilha., 
' .; ' 

( ·. 
V.ic.en.te .... d.€ .. P.o.. ü.o .... Gali.e_:. .. .. e ... ~ a.noel .. . Al.Y.e.~ .... C.a.l.de.lr.a.... .e.t.a.-.,':':!.~.~.~. ~.:-::.~.~.~.~.~ 

. \ ... .. ................................................................................................................................................................................... .. .... .............. ·· ··· ······ ··· ········ 

I .......................... ...................................................... ........................................................ ............................................ ············································-

..... ......... ............................. .. .................. ............. ... .... ... ... .... ........... ............... r .. ................................................................................ .. ... .... ... ........ .. 

...... . ............ .. ................. . .... . . . . . ......... . . . . ... ..................... ...................... . ...... 'lç,,, ....•.. •••••.•• • •.•..•• . .•..•.•••.•••.....•••••.•••••••••• •...•••.•.••••••.•.....••.•.••••••••.• •• ••.••••• 

.. 

os quais foram vencidos. 

OBSERVA ÇOES : ... Q ... r.~lª.t .o.r. .... ni.n .... f .or.n.e .. c.e.u. ... o .. .. r.e..s.um.o .... ~.s .. c.r.i.t.o .... d.o ..... a.e.u .. .. Y.Q -

.to .•........ F.un.c.iona.r.am ... o .... P..r..o.c:ur..ad.ar .... Ger.a~ .... J.o.a.quim ... Le.on.e.l .... de .... Re.s.en.de .... Al.o:-

:v.l.m.,. .... da. ... Pr..e.:v..id.encia .... Sac.ial . ., ..... e .... a .... Pr.o.c.u.r.ador. ... .D.ar..v.al ... ar..c.enal .... d.e .... La.~ 

.c.er.d.a .•.... r..e.pr..e.s.enta.ndo .... o .... . .r.o.c.ur.a dor. .... G.e.r.al ... da ... J.us . .tiça .. do .... T.r.abalho .•... .A 

s.es.sã.o .... f.oi ..... pr.l3o.gada ... a:t.é ... .à.s .... ~t···.hor..a.s ... . e .... ~-5· ···minu,to.s. .... par.a ... a .... c .nc.lusã.o 

do ..... j.uJ...gament,o...,-.,....~ ,.,. .~ ,....ft\,..,"' ...... '"·•· ""·"' """'·"",..,_~,.. .... _._,.. __ _...,... .... ,., .... ,. .... ,... ............ ""'"·fl\""·'"'"·'"·""· "'·w.,.. ,ft";m.ft'!: 

..... .. .... ... .. .. .. .... .... ........................................ . ................... . .... . . . .... .. ....... .. ........ . ......... . .... ..... . ........ .. t ....................................... .. . .. .. ..... .... .. ...... ..... . 

.... .. ........... .. ............ ....... ... .............. .. .................................... .. ...................... ............... .. ........... ................. ... .............. ... ....... .. ....... ... ........ ............. . 

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé. • 

94.2. .. ..... 



MINISTeRtO 00 TRABALHO, INDÚSTRIA E COMeR C IO 

CONSELHO NACIONAL 00 TRABALHO 

g 514-3& 
~---------------------------------------------------

CONSELHO NACIONA '_, O TRABALHO 

C E R T Y :r, ' l~ O 

CERTIFICO quc
1
ro ~l.r;n~1r ·: '(;, <· -r./. ·J.: ~ 'o~. rm sessão de hoje, 

falMrWJ?. o 'l D r.7. (~ b--'Vv.t " "\/~..~LA · ...... , 
pela,. ... ~ UL-V-u'k -~-------~- ., 
e 

pela ·----~~-.....:.....___:.:_~--------::-:---
do que dou fé. 

cr.~. .. .,110 c 1 ClONAL DO TRAB LU· 

RE MES SA 

Remeto os presentes autos ao 5. A. A. para os fins de que trata 

o art. 55, inmso I V, aUnea ~~ do Regulamento aprovado pelo Decreto 

--------------~ 



~~ . 1 . 

MINISTI!AIO 00 TRABALHO, IN ':l l)S T AIA E C::>MI!RCIO 

CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO 

~L.J.__ ~~
·· ··IY b 

ACOROÃO 

( CP-88/1~2) 
EMO/AB 

Proc . 8 574/36 

1942 

\ ,I 
j ( •• 

VISTOS E RELATADOS estes autos na parte em 
I 

t A 

que Adalberto Sizino Osoriq declara sua desistencia no prosse-

' guimento da reclamação que apresentara contra a Companhia Co-

mercio e Navegação, requerendo o arquivamento dos autos: 
' 

I 
CONSIDERANDO que o documento de fls 113 se 

acha revestido da necesaaria autenticidade, nada se arguindo no 
.. I 

tocante a sua legitimidade . p seu signatario, reclamante nes-

te processo, declara, expressamente, desistir da reclamação por 

1 estar convencido da sua improcedência e, aolici tando seja a me~ 

l ma arquivada, usa de um indeclinavel direito; 
, 

CONSIDERANDO que perfe:t ta e acabada e a ma-

nifestação da vontade expressa, por parte do interessado ,de de 

sistir da demanda, pois "a validade das declaraçÕes da vontade 

- , -nao dependera de forma especial, sinao quando a lei expressa -

I mente o exigir" (art. 129 do Codigo C i vil), e, no caso, não foi 

transgredido nenhum dispositivo da legislação trabalhista; 
, 

CONSIDERANDO que , destarte , esta prejudica-

da o recurso de fls 116 do patrono do reclamante, eis que se é 

do interesse do mandante não prosseguir na demanda, o mandatá-

· rio, por ele constituido a fls. 5, para a defesa de seus inte-
- ~ .. resses, nao tem qualidade para contrapor-se a vontade do man -

, -dante, intentando um recurso que ja nao mais representa seu 1~ 

gitirno interesse economico ou moral, pois, com a sua desistên-

ela, revogou ele, tacitamente, os poderes que legitimariam a , 

-~ 



• 

.. M. T. I. C. - J. T.- CONSEI..l\0 NACIONAl- DO TRAC! AI..HO 

interposição do recurso de fls . 1161123; 

Proc . 8 574/36 
1942 

t~. z. 

R'~SOLVE o Conselho Nac ional do Trabalho , em 

sessão plena, por maioria de votos (dez contra cinco) , homolo-
.... 

ganda a desistencia formulada pelo reclamante, determinar o ar-

quivamento do processo, considerando~nexistente o pedido de a
' ( ·. 

... ' vocaçao a instancia ministerial formulado pelo ex-patrono do 
\ 

mesmo reclamante a fls. 116112,. 

' Rio de Janeiro, 13 de agosto de 1942. 

Presidente 

Relator 

Procurador 

Assinado emJ:: O I 9 I f/,:Z • 

/ I ?-~. 

• 



r. 1. C. - .,J. T. _ CONSELHO NA .ONAL DO TRABALHO 

... . .. .... 

8 j74/36 - STD-2 187/ 42 . .-' ' 
( ·. Em 11 de 

Tr n 

t nt1o a d 
, 

a cor 

r o 8 574/56 , pel 

I. 

,. 

.. . .. 
,· ,. ! " f"' 

.Oom'roio 
Alvé 

• """ ~ #.. ..J" 

Na v 

ml t o-vo , ara o devido fin!l, 

- ror r do nos uto o do ,lJroc o 

Co e lho • acion l d.o Tr ba1ho , 

tambro d 1942 

I 

f' o 

Ópi u-
, 

o num-
.. em s asao 

pl n r al1zad no di 1} do o ato tJl ti mo publio do no 

"Di'rio O-ri c 1' t)I'1 do "' m cur o. 

Atenc1o udaçõ 

. a. T. 

• 
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